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Curitiba. 2 ') de julho de 2002.

Pedido de Providência.~ nO24100.379-4

Relator: Corregedor Geral da Jusliça

Requerido: L.S.N .L.\'.

Advogado: Ronaldo Antonío Bolelho

Quanto à eenidãu circunstanciada. d,'scrita na alínea "a", observar

que a data da conclusão a ser eO llsignada deverá SC 'f a mais antiga,

desconsiderando-se a~ eventuais devnluçües de autos, inclusive .lIluelas

efetivadas por ocasião das f~ria, foren"Cs de janl'Íro e julho, de acordn

eom ti item 9 do Ofício CirL 'ular nOIl6212IXII,de 07 de maiu dc 2001,

h) em ca,u de a certidãu acima 'Cf posÍliva. " magi'lr"d" Jeved
jU 'lifie"r. wp"rddam ,'nle e por e',< 'rifo. os moliv", que eonduliram :\

situação. ílll!cpend':-lIlelllCnle da ju,tificaçàll feita l'm e\enlu:l.1

prncedímCnl1l dc \'erifi< 'a~ 'ão, autuadu em virtude do CN 1.4.5.t ou

mesmo cm pedido de providêncin~. repreSCnf;>ÇÕCS.inspeções e

correições.

cl declaração finn:l.oa pdo próprio magi~lmdlJ dL ' que wm falend" as

inspeçi'lC , a que aludem os ítens 1.2.10, 1.2.11. 1,3.1 .._ 1.3 ..' e 1.•~.3.1

tlll Código de ~"rma~ ou, scndu o ea,o, declaração de que a

inculllhência é ..lo juil titular da Vara ou Comarca;

d) declaração firmada pelo prúpriu magi,tradll de Ijue reside na

Comarca. I\U m"nçào à excepcional aU luri/a,,'ão do C\ln"Clho da

MagistraIUr<l.

li) certidão eircun,taneia..la da re"p"< 'li\'a Vara. na <lual con"l'" a rela"ão
de ll>UU"os p">l;eSSllSeonl'lusos para selllença e de'racho com pral.o '
excedenles a l)ll dia' tCN , 104.5.1), ':'J1"'dficandu o nome du juio':<tU<:
delem u" aUlus. o m imero <1e"le,. a d,ua da conl'lusi\n e o ultimo "h)

praticado:

PAULO .I0S~: DE ALBUQUERQUE
Diretor do IkpaJ1alllenhl da Magi~lral\lra

IlEI'ARTA ••IENTO IM , :\IAGISTR.<\Tt:RA

OI\'IS,\O nt: ,\POIO AO CO;'ljSF:UIO n,<\ M .-\G ISTR..\Tl;R .\

R l'Iaçiiu n" 10102

2) OS REQUERI~IE""'TOS PODERÃO SER ENVIADOS PELO FAX

N" (411 252-6486 DIVISÂO ADMINISTRATIVA DA

MAGISTRATURA.

Curitiba, 26 de julho de 2(KI2.

Pedido de Providências nU2002-20.9

Relator: Corregedor Geral da Ju.~liça

Requerida: II.G .G .

Advogados: Drs.João Roberto Santos Régnier e Sandro Balduino Moraís

Q!lli: I) us magi,trado" rC<luer.:mes d<'verão ;11'11"'';<" pedid,} de rl'mü<;lio,
u""lio ou prmnoçil,' com os 'eguinles documentos. soh po;:n~o~ nãu
conb~ciment,,:

VICEI\"TE TROIA 'O SElTO
Prl",iden!e

PROCESSOS A SEREM JUI.GADOS PELO ÓROÂO ESPECIAL NA SESSÃO DO

DIA 9iRi20()2, A s 9110RAS. SALA !JES. CLOTÂRIO PORTUGAL.

Procedimento Administnltivo n° 2000.105-8

Relator: J)cs. Antonio Gomes da Silva

Re\'isor: Dcs: Anloniu Lopes de Noronha

Requerido: O .P.L.

Advogado: Dr. Ronaldo Amonio Ilotclho
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"6 PALMAS IotJo::\-IOÇ.\O:\IEHECI ••IE~TO " li
n,-c1
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IlEI'A IH ,\!\IENTO liA !\IA (iISTR.\Tl'R ,\

Itd"çiio,n" 211121102

RF.SOI.UÇ,\O ;'Ij" OS/2002

o Tribunal de Justiça do Estado d" Paraná, por seu Órgão Especial. no uso de

suas atribuiçiies. tendo eUIvista o disposlO no art. 6°. da Resoluçào n° 21.(JO 'J.de

05/0312002'", do C"kndo Tribunal Superior Eleiloral, ante a consideraçã •.•de

que, para prejuilo maior não ~ofrer a preMação jurisdicional e. ainda. para não

ocorrer retardamento na movimcntação da carn.ira dns magistrados,

RF.SOLVE

em caráler c)(cepeional. manlcr e regular a continuid,lde do prm -imento dos rt.'l-pl:etivos

cargos. com observância das seguintes regrds:

A rt. 1° _ Os juíles que forem promovidos ou removidos no periooo que decorre de 06 de

julho a 06 de delcmbro do correme ano pem lancçcrdo, medianle desígnação, na mesma

C 'onlarea ou V~ra ate ulterior deliberaçãu.,;em ônus para o Podcr Judiciario, c)(celuadm .

os d~ ascensão na carreira.

A rt. 2° _ Os magistradus que não e.'l.ercem jurísdição eleiloral. pnlmo\'idus ou removidus

nas condiçõcs csp..-cilkadas retro, poderão s.:r, nu inlere~~ da Jusliça c a critério do

Exce1cntíssimo Senhor Pr{"sidenle dn Tribunal dc Justiça, mo~imcl\tados para sua nova

Comarca.

An. 3° - Em quaiquersituação. para preservar posições na lista dc antiguid;ldc, a as.sunção

dos promovidus ou removidos serd eonsid.:rada como cfeth'ada na data da publicação t1n

respectivo !Jecretl' Judiciário.

An. 4°. A partir do ato que revogar a designação, sera concedido prlllo ra/oavel para a

correspondente mudança, pagando.se enlão a dcvida ajuda de CUSIO

An. 5° - Esta resolução entra em vigor na dala de sua publicação.

("uritiba, 211de junho de 20112,

VICE:"iTE TROIA"I.:O NETTO

Presidente

'" Resolução nU 21009 - "Ar!. 6" - Não se farão alteraçÔ{"s na jurisdição eleítoral.

prllrrogando~se aU lomaticamente o exercicio do titular, entre três (03) meses antcs c duis

(02) mescs após as eleições"

Esti\'cram pn.'SCnlcsã scs..",'íoos Excclentissimos S<:nhoresDcsembargaJores Darcy Na.~ser

de Melo. Tadeu Costa, (lil Tm tta Tenes. Muaeir (luimaràcs, C lotário Ponugal Neto, J. V idal

Coelho, Telmo ChL'1"Cm ,Ângclo7.anar. Antonio Gomes da Silva, Josê W anderlei Resende.

Antonio Lopes de Noronha. SiJney ~1ora. O ílmar Kesslcr, Ruy Fernando de Oliveira

(convocaOOpelo Óf!1,iioESJ,,:cíal.substituíndo o O~mbargador Pacheco Rocha em face da

al1.<.êneiadu Dt..=nlbargador Celso Rotoli de :\1accdo). Leonardo Lu.~tosa(suhstituindn o

IX"<embargador Octávio Valcíxo). Ronejos Dcmehuk (suOstituim lno Desembargador SydnLj'

Zappa) e Campos Marques (substim indo I) Iksembargador Jcsu.~Sarrão}.

-RF.PUBLICAIlO-

EnCOlllrarn.sc al>t.'rtasna Secretaria do Tribunal de Ju'liça, pelu pnll.o

de 10 ldl'l-) dias eonlados da puhlicação desta, a, inscri«ÕCspara JllílO !!odl' llirl"ito dl"

t'ntrância final. intt'm ll'diária, illkillll" luí1l'S ~ lk, E .stadu 00 Par.rná, ao

preenchimento dos earl!u, ahaixo relacionados, .Ie acordn com m; artigos 81 da

L.O .MA.N .. 9.1, inciso 11. da Constituição Fl'der.tl e Resoluçiks n"s. (1-l/20IK l.

O ll2lK lI e 0~/2002. do epégio Órgãn E 'pecial deSfI.'Tribunal:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

Em ')',\I, DE nl.\~IA~IENTU n.\ CARREIRA DA ~1,\(;ISTRA,),IIR .-\ DO

ES'nUO DO PARANA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

Curitiba. 29 de julho de 2002.

TROIA:\O "ETTO

Pn-sidente

PORTARIA ,," 5olol

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO I'ARANÁ,'

no uso das lIlribuiçõ.:s que lhe silu conferidas pur lei e tendo em vista o contido

no prolocoladu sob n~'141Ó 1/2002. resolve

SllSPt:1 'iDER

por necessidade do se!>içu e a partir dc 27 de junho de 2002, as terias alusivas ao anll de

2002, concedidas a MARCEl.O ALVES GALLlANO OAROS, ocupal1tC 'do cargo ,'m

com iss< 'lode Au)(ili~rdl' (iabinete do Vicc-I'resideme símbolo 3C fieando-Ihe assegurado

o direilo 0.1 ••• usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época uJlOrtuna

Curiliba, 21)de julho de 2002.

TROIA:\O M :TTO

Presidente

UECRETO ,It'I)JCI,\RIO ;'Ij,G251

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST,\DO DO PARANÁ,

00 uso das atribuiç(">csque lhe são conferidas por lei, lendo em visla o Acórdiio

n° '1154 do Conselho da MagiSlratura c ainda ° contido no protocolado sob n~

48040/2002, resolVI;.'

""0 :\1 E .-\ R

NOEL AIRES DO 1l0NFIM . Ctn virtude de habililaçãu em concurso. para exercer o

cargo de Contadur. Partidor, D istribuidor. lkposllário Público c Avaliador Judicial da

Comarca tle Carlúpolis.
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SUM ÁR IO
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D EPAR TAM ENTO DE SERV iÇO S G ERA IS .

D EPARTAM ENTO JUD IC IÁR IO

CAM ARAS C IVE IS .

C ÂM ARAS CR IM IN A IS .

SE çA o DE PREPARO ..

S EÇAO DE D IS TR IBU IÇ AO .

CORREGEDOR IA DA JUST iÇ A o ••
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2002, de acordn com os artigos 20S. ineiSll' c 221 aOlhns da Lei
n" 6174170.

EU
31.\-..12.'6

.l1J.,U7'J

3L\-..UiS

Ul.FRN:
3J3.llJ7

.lU.J2'\.1
3U.J252

3L\-..W

.lJ3.l1Q

.'L\-..U4.'
31.~,U:l(,

Jl\-..Ull

JI.\-..~

JJ3.J!!U

31.\..'221

31>."'"
.'UJ2t>2

3lJ.J2U

313J219

3J3.3214
JL\-..U17

Tabela de Preços

As'"inatnras

Diários Oficial e da (ustiça

Semestral SI Remessa Postal •••.... 5 O ! O O

Semestral CI Remessa IJotal .•.•.. 1 6 O. O O

Anual SI'Remessa Postal ......•..•. 1 00. O O

Anual CI Remessa Postal ........••. 3 2 O. O O

;\.Ii~uel Sanches Neto

Diretor Presidenle

•--'Imprensa Oficial
Paraná

JeO\-'ahrle): de Souza

Direlor Administrativo.Financeiro

Diário Oficial Atos do l\Iuniciojo de

l&riti!m
Semestral SI Remessa Postal •..•... 3 O • O O

Semestral CI Remessa Potal ••.... I 4 0,00

Anual SI Remessa Postal ..••........• 6 O. O O

Anual CI Remessa IJosta!. ..•......•28 0.00

Rua dos Funcionários 1645. Cabral. CEP:
80035050

Caixa Postal n° 1182 • CEIJ: 8flOfll.970

PAlJX: 3B.J201l (lnrormações)

Fax: 313-3210 (Gerência Comercia!)

Publicações

Centimetro(l) da Coluna ••............••5.5 O

Números AnJ!sos • Diários Ofidal da
lustiç;t e Atos do j\-,llInícioiode

CY..d.1.i.h.ll
Sem Remessa Poslal ......•..•.•.•......•••O • 5 O

Com Remessa Postal .....•.•.•........•..• I • O O

1l!.'JWWncnIude ImpmNlOfrialdnl-:>tlm. f)iO£

FaturnI'll'tllOeCoI>nUll,'lI

OrçanUIII)';(;ro{UJi

m.Jade.'\-~

llin.'frria

l'uhlicllO.fu-Di:árilldaJ1Niça

~.llilimOfi-We

ü••I'IrloIOO!Nriae&T'llr,lI';

ORDEM DE SERViÇO l"0 1516

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO

ADM[NISTRATlVO IX)TRlBUNAlDE JUSTIÇA DO

ESTAIX) DO PARANÁ. no uso das alribuições delegada,

pela Ordem de Sen'iço nO2101()1e Il'lldo em ,isla o cllntido

ORDEM nr. SERVIÇO N°1515

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO

AIJM[NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAoo DO PARANÁ. no usodas atribuiçi\cs delegadas

pela Ordem de Scrviçon021 O/OI e tendo em \'ÍsUlo conlido

no protocolado sob n" 96025/2002. resoh'e
CONCr.DER

a FABJANA DE PAULA E SILVA BRAMBlLA RODRJGUES,

o-eupanle do cargo em comissào de Assessor de Diretor de

Depanamenlo simbolo Ie. do Depanamento do I'atrim(,nio. II

(onz.:) dias d~ licença para Eralamenlo d •.•saúde. em p•..•s~lla dll

familia. a partir de 15 dc julho de 2002. de acordo com os artigos
20ft inciso V c 237. todo;; da Lei !lo 6174/70.

Curiliba. 29 de julho de 2002.

JOSÉ ,\LVACIR GUI.'-1ARÃES

Diretor do Depanamento Adminislrlltivo

ORnn1 DF. SERViÇO N° 1514

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO J)()TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ. n(JU~lldas atribuiçi\c..'Sdelegadas

pela Ordem de SCfviçon° 21 0/01 e lendo em \bta ocomido

no prntoeolado sob n" 953 1612002. resolve
CONCF.UER

a CILEIDE STALL, servidoM!do Quadro de I'e...soalda S•.'cr•.•taria

do Trihunal de Justiça. lO (d.:') dias d~ licença para lratallll.'lllOde

saúde. em pessoa da làmilia. a parlir de 15 de julho de 2002. de

acordo com os artigos 208. inciSll V e 237. lodos da Lei n" 6174/70.

Curiliha. 29 d.: julho de 2002,

JOst ALVACIR GUIMARÃES

Direlor do DepartamenlO Adminis[ralivo

sr(;J'D&C;\BR~('81\1''S\1 [SUUJ,M
ll'IZ I[lEVA~ L!lPF.S _ P"'''do:nlo

J 1'11 R"'FAEl. M;GI'sTOCASSET ARI

JUIZ RONALIlII;"'REZ 1010110

JUI11.1'1Z ZAIIPF.U>'I!

S,l. -I"' •. CO". Pin'".

Ol'I"'TAS. Fl'lRAS

]'Ijlln j). r E •• 1"&'lHR\5 {'!IIM l"iA15

r E~' QUARTAS. FEIRAS

lIo."ln ,<g;m<nlA1 1"' ••••ini<lo da. •••••••• ordlnárl."

I.\~.«lmin.

PRI"EIS' rhuR' ('Wl\ll'jo\U.illL.UU
H'IZ II-'AU)OMIRO 'l!AMUR. Pre.i<l<nl'

JtIIZ S~R010 ARE~IlART

JlrIZ WAl.Ilf\lIR l.l"llIlA R001A

Jl1IZ.\!ARVIIESCl"RY

S.I. 'I)",. Aun'lio Fújó.

Ql"l'IT .••S-~l'IRAS

Ul!l'l"IH .!"h,\M .~llJ..A.IM

ll'IZ "USIR KAIIM' _I'f<"donro

Jl'[ZCU,\'llA RlilAS

JUll EIlL' ARDO U~O 11\ 'E~O FAOl "DH

Il"lZJoRGE\jA,SAll

S.I •• Ilo,. P><he,u lUn;",'

TERÇAHHR ••S

lltI:uJ.A.!'Ã\UR\c1UI lSOl A[)\.li:\l
CQ\IN!SU'ÃO I'jTHi.RA.L

ll!1l Jo-\.O KOI'YT'fIWSKI. Pre.idm'o

1lIIZEIl\'I"OBOCH~IA

ll'IZ "Al'lO H>ISO.'" DE ,\lACEDt) PAt"Il'Xn

Jl'IZ L ••l:Rl CAETA"n DA SILV.~

Il"lZOl"mOJOs/\ INIIlEU

H:1Z CARlns MASSI'R ARII>,~

S.I. '0.,. c",,. PlnIO.

SEXTAS.I''fJNAS

JU[Z \f UNIR KARAM - P,.,;de:nlO

Il!IZCUNHARIBAS

JUIZ WAl.oOM1RO :-'AMUR

JUIZ SlOR010"'RE."'It"'RT

ll'IZ WAUJEM1R UJ1Z DA ROCIlA

J l"lZ EDUARDO UNO !lUESO FAOl'r-DES

JUIZMARQUESCl!RY

JUIZJOROE MASSAD

Jl'IZ \\'1l.DE DE UM •• Pl'GI.IESE

WI/.10S/\ ,\I'Cl'S1O GO\IES A""cno

s.l. 'De•. Ao~lio Fcij"-

SEXTAS.FEIRAS

U"\RU rhuR' l'RI'IIMI ISO[ Uu
Jl'U f.R,,"Cl.ES \fEsSIAS ••• , •• ide:nle

!l'IZ •• IRV,~l.lJO ~"lT,LA ALVES

JlIll LAI:RO Al'Ol'STO PA!lRlnlllJJ-: ~lELO

JtIZTI'Fl MAROr- fRitO

S.l •• 1.1<•. 1'",I><co Jun"".

Ql'lr-TAS _FEIRAS

I.ru!'!!. 1.[ l' chUR&51'1!Llli:'iAI.S

I' E J' QUARTAs.FElII •• .,

Jl'[Z ENACLÉS I.lESSIAs. P••• ;do:nlo

JUIZ IlJEVAS WI"ES

JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSf;T .1.'11

R'IZ AIRVAl.DO SThl.A ALVES

JUIZ LAURO At:CiJSTO FAilRJCln DE \1"1.0

Il'IZ Tt:f1 MARDN ALIlO

JL:lZ RO~ALOJUANF.Z MORO

ll"l Lt;IZ ZARI'FUJN

liBI'W DFI"ÁY\SASrRIWMIS
S.I •• 1)••. AI«,,< R,b •• <I< I.I'<MO.

1l1lS: •••• CJ"", •.•., Ch .• i, Reuni<J.I, lo""i"".f1Io lo q"in, •••

f.i,., • o Grupo ~. Cim"" Cnmln.i, R<unid». lo •• ~uM,,_

f'i,o ••• mllo. n>;d""I' <""'''''01'10 r!< ,<o' "'pe<1I'",
1'f•• ;<l<"I"

ORDEM 1lF. SERViÇO N° 1512

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO DO TRIB(JNAL DE JUSTIÇA DO

I:::S-IAVODO PARANÁ. no uso d~~atribuiç ••••.•s del.:gadas

pela Ordem de Sl1'viço n" 210/01 e lendllcm vista o comido

no protoeoladu sob n" 95174/2002. resol\'e
'CONCEDER

a JOA~A JlJUNDA GLODZI NSKI BORGES. servidora do Qu.1dro

de Pcssoal da Secretaria do Trihuoal de Jll~liça. 03 (trCs) meses de

licença espt.•cial. a partir de 12 dc agosto de 2002. por nào haver sc

alàstado do .:xerdcill de suas funçi\cs no qOinqUcnioininll'TIllptode

scrviço públicocofllprcendido entre 03,07.95 e 02,07.00. de acordo

com (J l'arágral(1 único do artigo 247. da I.ei n° 6174/70,

CuriJiba. 29 de julho de 2(102.

JOSÉ ALVACIR GUI\IARÃES

Diretor do Dcpanamento Administrati\'o

Curiliha, 29 de julho de 2002,

JOSf: ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Adminislralivo

ORDF.:vI DE SERVIÇO N° 1513

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO

ADMINISTRAflVO f)OTRIBUNAI. f)EJUSTIÇA DO

ESTADO IX) PARANÁ, no usodas atrihuiçOCsdelegada~

pela Ordem de Serviço n~210/01 e tendoem visla o contido

no prntocolado sob nU9Ó0211::!OO2.resnll'e
CO:"lCEDER

a CHRISllANNE GARMArIFR. scT'.idnrado QUõldrodePes.w.11

da Sccretaria do Tribunal de Ju~tiça. [20 (Cl.'lltoe \'ime) dias de

licença à geslanle. a partir de 02 de julhll de 2002. de acordo com

11 anigo 34. inciso Xl. da Constiluiçào Esladual.

Curitiha. 29 de julho de 2002.

JOSÉ AI.VACIR GVI:\1ARÃES

Direlor do Departamento Administrativo

:;OU chuu rlyn !'jO l..A!M ..m l
Ç(1\IPllSlr&0 ])"UrB~1
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r.A.I!X;, - (oIlJ 3500-2000
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ou\\'\ l.huu r/yu 1501&D' f UI
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JUIZ MASASS£.S 010 Al.htrQL'ERQCE _ Prr,idonl<
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JUIZ Il£UO IlE~RIQUE LOPES FER~A~I>~~S USIA

!,.I •• Ilo •. p",h<eo lúni",'

SEGl']l:J)AS_IHRAS

~O\l'R 'Chtl NlI'!U t"H l

~C.l.OISTH"RU

11:17.A'TU>;IO RE'I!ATO STRAI'ASSO'l!. Pl •• ir!<.'o

JUZ IlA.'-IILTOS \1t:SSI COBR8.

JlIIZ LUIZ LOPES

JUIZ SILWS MIZt:T.~

ll< •. C.,io, Iloffm.nn

I", •. Telmo 0."'0'0

0" •. Á",.lo ZIlI.,

0. •. An'onio Go"", • .,. Sil ••

0.. Jo",. S'''-1<>
1>< •. II-'.ndofl.i IIncnolo

llo,. A",on;o Lopo, li< r-""",h.

11•• , O,'j,io V.I.i,o

fJ<>. Sid •• l' Mor.

0.•. Dilm •• I(c"l"

De<. N~rio Spe'''I" F'rrolra

ll< •. Co"",i", Clt ••

pcJ~(lnkm de Ser't'iç'ono210/0 I e tendo em visla ocoOlido

no pmtocol~do sob n° 9531712002. re~olve
CONCEDER

a NEIDJ MUNI 101. GLEJCH. scrviik.ra do Qu.1dm de l'eSSll.11da

Sl'l.:n.•taria do Tribunal de Justiça. 04 (qualro) dias <I<.:Heençal'ara

tmfamenlll de saúde. a partir de 02 de julho de 2002. d", aeordo

wm os artigo;; 208. inciso I e 221. ambos da I.ei nO61701ml.

Curitiba. 29 de julho de 2002.

,JOSt: ALVACIR GL'lMARÃt:S

Direlnr dI' Departallll'llto Administrativo

ORDEM DF: SERViÇO .•••0 I~IO

O DIRETOI~ DO DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIV() DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições delegadas

pela Ordem de Serviç(l nO210/01 etendocm \'i~la o comido

no protocolado sob n° £)532(1/2002.resulve
CONCt:OF,R

a GLORIA APARECIDA ALVES CORREA LEITE. servidora

do Quudro de P"'ssoal da Secretaria do Tril:<unalde Ju~tiça. 30

(trinta) dias de líe~nç'a põ!mlratamemo de saúde, a purtir de 17 de

julbo de 2002. de acordo eom os artigos 2U8. inciso I e 221. aml:<os
da Lei nO fi 1uno.

Curiliba.::!£) de julho de 2002.

,JOSÉ ALVACII{ GUIMARÃES

Diretor do Departarncmo Adminislrõlli\'o

ORDEM DE SERVIÇO:"l° 1511

O DIRETOR DO DEI'ARTA~ENTO

ADMINISTRAI"JV() DO TRIBUNAl.lJEJUSTlÇ A IX)

ES1'ADO 00 PARA:-JÁ. no uso das atribuições delcgadas

pela Ordem de Sef\'içlln0210/O I e tendo cm \iS!a ocolllido
no protocolado S{>bn" 96024/2002, resolvc

CONCEIlER

a VERA l.llCIA M()NlEIRO FERREIRA. ser'llidora dll Quadro

de Pessoal da Secrelaria dn Tribunal dc Ju~tiça. 04 (quatro) dia.s

de Iícellça para lralamento de saúde. a p~'nir de 09 de julho de
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
I'ARX. (~I) 350.2000
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DEI)ARTAMENTO Al>l\-1INISTH,ATIVO

Curiliba. 29 de julho de 2002 ..

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Direlor do Depanamenlo Administrativo

ORDEVI DE SERViÇO N° 150S

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuiçÕ!.'Sdekgadas

pela Ordem dc SlTl'içon0210101 e lendo em \"islao contido

no pwtocolado sob n" 953 I 412002. rt:Solve
CO:'llCEDER

a TADEU ROMAo, sel"\'idor do Quadro de Pessool da Secretaria

do Tribunal de Jusliça. 30 (trinla) dias de licença para tralmnenlo

de saúde. a partir de 15 dejulho de 2002. de acordo com os artigo~
208. inciso I c 221. amblls da Lei n° fi 174170,

Curitiba. 29 dc julho de 2(102.

JOSÉ ALVACIR GUnTARÃF:S

Dir.:tor do D.:panamenlo Adminislrulh'o

ORDF.VI DE SF.RVIÇO 1\0 1509

O DIRETOR DO DEl'AinAMENTO

Af)Ml~ISTRATlVO DOTRIBUNAL DEJUSnçA DO

ESTADO DO I'ARAN,.\. no uso das atribuiçõ.:s delegadas

ORDEM DE SERViÇO N° 1507

O DIRETOR Di) DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições delegadas

pela Ordem d•..Serviçon~2lorOI elendoem vista oeOll!ido

nu protocolado ~ob n~ £)6232/2002. resol\e
CONCEDER

a ANTONIO RODRIGUES DA SILVA. ~el"\idor do Quadro de

Pessnal da S•..•..r~laria do Tribunal de Jusliça, 15 (quinle) dias de

Ikença para tmtamenlo de saúde. a partir de 15 de julho dc 2002.

de aCllrdo com os anigus 208. in~isol e 221. ambos da Lei n°
6174170.
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nu protocolado ,ntl nO 952S512UU2. rcsulve

SUSPENDER
por necessidade dn ~cr\'içllc a partir de 17 de julho de 2001, as

lerias alusiv3~ a ]OU2.wm:cdiJils a VERA UIClA SABOlA

RIBAS. SCI'idnrll dnQuadro de l'c5soal da Secretaria do Trihunal
de Justiça.lkamlu-lhc ass<:guradoo dircit(l d.: usulruir os 21((vinte

c oito) dias n:slantcs em época oportuna.

Curitiba. 29 de julho de 2002 .
.JOSE ALVACIR GUIMARÃES

l1irctor <.!nlJt>partarncntnAdminislrdlÍvo

OIWEM DE SERViÇO N"'SI7
() DIRETOR [lO I1EPARTAMEN10

AlJMINISTRA1WO DOTRHlUNAL l>EHISnçA DO
ESTAI}() no rARA~'\. nu u.••o das atribuíçiK.'S dckglldas

f'l."laOrdem de Ser. iço nC:!IU/HI c tendo em viSTaoconlido

no pn>lllC(l!ad" suh n° 95221/2U02. resolve

SUSPENDER
fim necessidade do serviço c a partir de 12 de julho de 2U02. os

dias restantes d..::ferias alusivas a 1997. autori/adlls a GLAUCO
DE JESUS COSTA PINTO. senidur do Quadro de I'..::ssoalda

Se(;l'ctariado Trihunal de Jusliça. licandn.lhc assegurado o direito

d..::usufruir os 07 (sel<') dia~ rcslallles em <'poca oportuna.
Curitiha. 2<)de julho de 2002.

.JOSf: Al.VACIK GUIMARÃES
I)irel\lr d" Departam..::ntoAdministr.llivo

!lEPARTAMEi':TO !lO PATRIMÔNIO

UEPAlu ..\:\a::'tTO no PATRI\IÔNIO

COMISS.\O 1)1::.IUL.CAME:'\'TO DEI.ICITAÇÜES NAS
MODALlUADES DE TO:\IAIM DF.I'REÇOS E

CO:"l'C<)RRt:.~CIAS

R[SE"'I!A:'Ii°23/1002

Resenha da s..::,sànde julgamento realilllda aos \-inl<,e cinell dias

dum<'s de julho de 2002. na sl't.k do Dcpartamento dnl'a1ritnillllo.

PROTOCOLU N° 35.39212002

TOI\IAUA DF. PRf.ÇOS:"I° 2n/2nn~

OBJETO; AQUISiÇÃO UI:: ,\lATF.RIAIS IlE

EXrl:Ull::'IiTf:,

A Comissãu. por unanimidad<, d<,\'\11\1S.RESOLVE:

I) JUI.GAR VENCF.I)OltA. alendendu o ..::ritàio de menor

prl~o e o já 1l1eneinml\lo T..::nnnde sorteio. a empresa P[ACE
DlSTRlBUl[)ORA DE MATERIAL PARA ESCR1TÚRIO.

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTOA., nu item lll. no

valnr de R~ 17,S1l0.UO(delesscle mil e qllinhenlu~ reais).

2) RATIFICAlt O JULGAMENTO de Ih. 197 usque 101. em

rc1ação aos demais ilens.

3) SVGF.RIR A AIl.llJ()ICAÇÃO às empresas \'C'ncedonLs.n

rurnceitnctn" dus materiais tiritados.

D~"\:lJITÍdoo pra/o rCl.:ursal.:i e1e\<ldaapr~"\:iaçâ,'du E.,celenlissimo
Dl'SelllbargadnrPresid~1l1e.ohjetivando a homologação do pn.:sente

julgamento. hem como\! d..::l1.s.1<)7/201.

Curiliha.ltl de julho de 2002.

MARCO ANTÔNIO PAi"ISSON
Presidente da Comissãu de Julgamento de Licitaçõcs nas

""ludalidad~'Sde Tomada de Preços <'Cllncorrênria

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔ:"lIO

RF.LAÇÃO N° 214f2U02

PROTOCOLO W: 53.323/2002.

INTERESSADO: Chefe da Divisão de Administração de

Materiais.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS N° 22/2002). I -

HOM01.0GO o julgamenlo de ns. 157 !lst/ut. 160. por mim
rubricadas, da douta Comissão de Julgamento de Licitaçõcs nas

Modalidades de Tomada d<,Preços e (oncorrt:ncia:

li - AUf(lRIZO a adjudicação dll olljclu do presente expediente,

relo criteriu de m..::nurpreço orertado e ubservadas as exigências

editalícia~ as empresas:
a) EDUI'ASA EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA

ESCRITÓRIO UDA., por ter aprcsell!ado 3 melh, 'r proposta par3

o il<,mI. do Anexo TIl - cartuchos para imrres,nras 111'930C. no
,'ator de-R$ 216.600.00 (dulentos c dezesseis mil c seiseentos

reais): <'
b) OUVETrI DO BRASIL SIA por ter apresentado a melhor

proposta para o item 2. do Ancxo 111-cartuchos ram impressor.ls

01ivet1iART JET 2U. no valor de R$ 65.IOU.Ull(sessenta e cinco

mil e eem reais); ohservauas as disposiçõcs legais;
UI. Ao Departamentll Econ(,mi..::ue Financeiro. para emissão de

nola de empenho:

IV - Publique-se.

Em 22 de julho de 20U2.

REL ..\ÇÃO N° 215/2002

PROTOCOLO: 34.61412002.

INTERESSADO: JUIZ OE DIREITO DA COMARCA DE

ANTONINA.
DESPACHO; I - AUlOrillla puhlkaçâll de cditais de eoneurso

intimação. im[lugnaçã\l. eIC.. [lara diversas Cumareas do interior
do Estado, alravés do DEI'ARTAMENTO DE IMPRENSA

OFICIAL DO ESTADO, no valor total de R$ 34.303jO (trillla

'e quatro mil, tre:l'cntos e três rcais cinqllenta centavos).

conforme: notas fiscais rdaeionadas às fls. U3 a 171\.
independ<,ntem<,nlc de medida Jicítacional. de acordo com o

llnigo 24. ineiso XVI da Lei n~8.61>6/93. 11- Ao Depal1amento

Eeonômico e finaneeiro, para os devidos !ins. Em. 26 de

julho de 2002.

!

/

RELAÇÃO J\G216/2002 Denise Kung £lrud 019 0120134-<)

Oe\"n~ r Dutra da Silv'a 011 0106931-6

PROTOCOLO NU:OO8.45]/20UI. Djalma AllIunio Muller Gareia 034 0118346-8

Dlluglas J\larccll'eres 044 0123095-9

INTERESSADO: TRlRlJNAI. OE JUSTIÇA DO ESTADO DO Edgar David Gusso 034 0118346-8

I'ARANÂ. Edgard L.uiz C. d. AIl:>uquerque 0:'5 012119P.-7

IJESI'ACI10: 1- Tendo em vbta l1elllllido no presl'tlte proloculado. Edigurdo :-"faTtlnhãnSoares 033 0118256-9

nntadamcnle na c1áu~ulaseXla. parágralil segundu d'l contrato de Edna Zi1:iMia ('orreia e Silva 031 nl177~3.3

tls, 255 tlsque 2ó 1deSle prOl"culado. I1mlado entre o Trihunal de Edsun Ruhens Andrade U3Cl 0117249-0

Jusliça e o senhm Anlunio (knedet Maearini. proprietário da Ethmrdn Albcl1u Marques Vínnund (UI'l O119960-2/0 I

unidad..::.H c garagem 45 do Edilicio Crislal Trade Center ,pte Eduardo Rocha Vinlllmd oU') 011'J91)\)-2101

ahriga parte das inslalações do Fúrum da Comarca d..::Pinhais. Eduardo de Oliveira Leile 0:'4 0123856-2

AUTORIZO a ('e.~sM, de Direilos para a empresa Imobline El..::ioJos<' :-"Idlwm 046 012355-1-3

Administraçàn Parlicipal,',)es c [neorpnraçàu l.td3 .• devcndo EJirani de Sousa Chinaglia O:,Ó 1l122-l2n.8

pcnnanecer inah..::radasas cláusulas contraluais e ser ereditado o Eliseu <iarbin I~' UI230<)5-<)

pagamento dos 31ugueres na coma do Cessionário. [I - Ao f-:tviuRenato Severo 025 UU'N5~~-2

Departamento Econômieo e I'inanceiru para a~ anolações Emiliu Luil AU!;(Llstol'rohmann 05-l 0123ll.56-2

necessárias: [[I -,\0 Ik[lllrtamentu do l'alrimiini" para clahoraçàll Erie üannes de Oliwira U-l7 012-l807-3

do temlO de alteração cuntralltal: IV - Puhlique-se. Em 25 de Emesto Tre\'izan 026 Oll3tl75.-I

julho dl' 2002. Eros Rclin de Moura Cordeiro UOl~ 0ltlóOU5-liOl

Fábio de Almeid;l Braga 037 012052<)-8

DEPARTAMENTO .IUllICIÁRIO Fal:>ianolJalueh Mallski 00-1 0116715-5

Fabiano da RI.lS<! "" U12U535-6

CÂMARAS CÍVEIS
Fabio Ar1iga~ (iril1o 0[5 011730<)-1

I'abiu (ines Acerbi 037 012052'l-8
11-l7 012-l1\07-3

llIVISÃO DE PROCESSO CíVEL Fabio Jnsé Possamai 026 OI 13075.-l

Fahiu1.uis Francu lllX 011<)lJ9K-tl

------- Fabi"la Paula Bee Alcnski 035 011%U3-2

Depal1amctllo J t1dici;irin Em"::lidoem 2<)/I)7/2IJ02 Fajardll Jusé Pcreira Faria 002 O]tlóX17-1

1 [)i\'i~ão de Processo Ciwl I'clix Esteves Rodrigues Junior 030 n1172-l9-0

Pauta de Julg"m~'tll\l do dia 06iOll./2002 13:3U Fernanda Pmgn~r U20 012022<)-3

Sessão Ordinária - I' Ciimara Civcl fernando Almdd" de Olivcir.l ill-l OII6lt20-1

Rc1açih' Nu. 2002.030:'1.( d..::l'uhlkação . ['<,mandu José Mesquita O/li 010155-l-<)

031 OI 177-l3.3

I':lU'd de Julgamel1lo da s~ ordinária da I'Ciimara Citei a rea- Fernando Silva GonçalVes 027 0115U52.'l

linlr-sc em 06/08/2002 i1s 13:30 hOl'its.ou s..::ssi\cssubsl"1Juenles. Flávia Romagnoli 012 0109831.3

Flávio Ril:>eimHCl1ega 00' OI I9<)(,0.2/01

iNDlCE IlA PUBLICAÇÃO FIa\'ia Metissa Lo\uto 051 01161\35-2

Advog<tdn Ordem I'rocesw Franeiseo Carlos Mclalli 011 01lló931-ó

Abrã\! Jn~<'Melhelll 0-l6 012355-1-3 Francisco (iunça!\es Anllrenli 002 01Oól!17-1

A9r de ()liveira Lima OOÓ 009426l!-5/Ul Franei,euJuraci Blltl;lllll 0-l5 O12341\6-U

UU7 (J()9-12ó~.5i02 Fr;mebell Olávio de o. Esellrsim 0-12 0122239-7

Adelllar Uliana Neto U40 0121lJK5-5 (iene~io Ta\ares 004 0116715-5

Ademir Fernandes elett.' 030 0117249-0 Geraldo Hnnne\'ialle Braga Araujo "" 0123095-<)

Adenilson Crul 016 011862ó-l Gennano Alherto nr~sch Filhu 004 U1I6715-5

030 OI 172-l9-0 Ger.>nn I.uil Dechandt 029 011ÓÓ3U-7

Adilslltl Menas Fidelis 025 009-l5811-2 (;iselc da Roeha f';lrente Venaneio OUI 010155-l-<)

Adriano Ma1los da Cosla Randaro O'" U116~20-1 (,lenio Martins Billelleourt 021.t U116345-3

Adyr Raitani Junior U42 012223<)-7 (iladimir Addani 1'"lelto 026 0113075.4

Airton João Penteado U3Ó 011<)763-3 (luilhernle Manna Rocha 010 0105-l9<)-9

Ainon Peassnn 026 0113075-4 ,(iuilhernle Mureira Rodrigues 009 0[19%0-2/01

AJcindo de SnU/.ll I-"raJle\1 U18 Oll\)<)\)!.t.(> Uuilhcnne de Oli\'cira fones 021( UI163-15-3

050 0[14997.9 GUS\3\-OAlnnso Gannes 047 1112-18U7-3

Ales,<mdro Moreira d" Sa~rdmen1u 037 OI20529-11 Gustavo de Oliveira Tre\ i/an 026 0113075-4

Ale~andrc llcllender de Quadros OIS 011 730'l-1 llamihon Antonio de \lc1u 011 0IUtl'l31-6

Álvaro de Albuquerque Neto 010 U12022<)-3 [I,11I1iltondos Santos !\kdeiros U2~ 0116345-3

Amaori Roberto H~lan OOS lI1I K54ó-R Ilamldo Ahes Ribeiro Junior 010 0I05-l'll).9

Ana Celia Pire~ Cumca I oun..'11çãll 025 Ot)Q-I5~1\.2 H..::kt1tonFanehin T. d. fonseca 032 OI IKülllJ-O

Ana r.slela Vieinl Navarro 031 0117743.3 ldevallnácin de Paula 1J42 0122239-7

Ana l.ui/a \-1anwchi 052 O1232RK-4 lulaine Kisner Tcíxcím lII9 0[20134-9

Andr<' Renato Mir,mda Andrade nOI UI0155-l-'1 ISõlhelaCristine ~lanins Ramos 029 0116630-7

003 O[ 13253.K llalo lanakaJuniur 03' 0111\346-8

012 OIU'IIGl-3 llabcl Maria Anlunes lUlia UOS 0106005-1/01

02<) Ill1ó630-7 Julia Ribeiro da Anunciação 021 OI201114-1
03<) 1I120631-3 Jairo Antunio Gonçalves Filho O-lll 01153-l2-K

Andre Ricardo Francu 018 Ott999!1-6 Jamil Josepeni O-ll( OI153-l1-R

Andrca Fel'Slemherg 026 0113075.4 Jami[ Joscpctti Junior tl-lK U1153-l2-R

Antonio lIassi 052 0123288-4 Jcanin~'lleinzehnann Furtes llu,s 1~5 OI1l<5-lÓ.j(

Antoniu Cardin 024 0125753-4 JdlcTSun Isaac Juilo Sehecr 1114 tJllólQU-l

Anlonio Carlos ~enegassi 023 0124~2P.-2 João Balista dll~ Anjns 055 0121198-7

O," 0125753-1 João Carlus de Oli\eira 013 OI16~07.1\

Anlunio Carlos Schunniak (l()ó Iltl'l426R-5/01 João Casillo 043 0122964-5

U07 009-1268-5/02 João Otá\'io de Noronha 00:' 01IK546-P.

Antoniu Moris CUI) 03' 0118346.8 036 011<)763.3

Anlunio Vanderli Moreir.l 020 0120229-3 042 0122239-7

Arildll Antuniu de Campos 005- 01l85-l6.g Juaquim Franeisco de O. Abba~ 039 0[20631-3

Arlete Francisea da Silva Reis 011 01Oó931.ó Joaquim Mariano Paes de C. N<'lo 039 0120631.3

Arnaldo José da Silva O" 012()617-3 Juel Macedo Suares Pereira Junior 039 0120631.3

Ar)' Braearense Costa Junior '"7 0124807-3 Jorge Luiz Martins O" 0120617-3

Auracyr Alevedo de Moura Corddro O", 01ltl715-5 Jurge Luiz d<,Olil'cira Lo••'alo 051 011/ll\35-2

rn" tl1OllOO5-lilJI Jurge Nasser Macedo 00' 0116715-5

Ben,adete Gumes d<,Souza 001 UI0155-1-9 José Antonio Trento 056 ()122420-~

012 0109831.3 José Augusto Araujo de Nuronha 019 0120134.<,1

Burtol\! Cunslante Fscorsim "" 0122239-7 Jose CI;lltdio Siqueira n43 0122964-5

IlrUllll (luiss 0(5 011730<)-1 JllSe Ui Salam<leha 029 011fJ630-7

Bruno Jose de Saboia B de Mello U08 Ul0ó005-IiOl J(l~é "emando ['uehta 02<) 0116630-7

Cícero Bciín de M,'ura Cnrdeirn 0101 ()I06005-I/OI José (ieraldo l3~rger 03l! 01211617-3

Cícero Julianu Staut d,l Silva 002 0106817-1 José Lagana 033 0118256-9

Cícero da Silva 002 0106817.1 José I.eoeadio i.UStOSildos Santos 030 11117249.U

Carla Cictlúra COS13 035 OI I9603-2 Jos<'Valter Rodrigues 035 0]]<)1)\)3-2

Carlos [knlardo C. d. Albuquerque 009 O119960-2/0 I Juar<'1 Jo~e da Silva "" 012355-l-3

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 015 0117J09-1 Julin Cesar Brullo 027 0115052-9

Carlos Gustavo Nogari Andrioli 017 0119561.9 Julio Cesar de l.iz 026 0113075.4

Carlos lIenrique Femandes e Silva U17 0119561.9 Karina l'r.ldo Franchine l3il<,rra 015 0117309-1

Carlus Rubel10 Mariani tl40 012J085.5 Kat~-aRegina Isaguirre O", 0116715-5

Carlos Tera\)c iJ53 01233M-9 Ki)'ossi Kanayama 053 0123364-9

Carlos \i.'erl.el 029 01lfJfJ30-7 KJaus I'eler Kl..::in "" 0121-173-5

C'amu:l\ Gloria Arriagada Andrioli 017 01195tll-<) Léia Lueariello Erdmann Gunçalves 0112 010óK17-1

('assia Cri~tina llintla O" 0120617-3 Leila Garcia Reqllena OlO 010549<)-9

Cinlia l.aia dos Reis e S. l'uppio 0(( 0106931-ti l.eonardo Munhol da R. Guímarães OlO 0105499-9

Claudia Beatriz Valêrill Nisscl 019 0120134-9 l.iumar Fayan ",7 0124807-3

Clcbcr Eduardo Albmlcl 025 00<)-l5~~-2 UI Danictle Peres de Oliveira "" 0123095-9

Clovis Gu..::rreiroWo-;niak 034 01l1l34ó-K I.ouise Rainer Pereira Gionedis 017 01195ól-9

Cristiane Bíentino Sprada 035 0119603-2 Lourival Raimundo dos Santos 02< 0120814.2

('ristiane Peixoto de Oliveira "'I U12I-l73.5 Luís Henrique D. Esc3nnanhani 0-l7 n124807-3

Cristina I.eitào T. d.Freitas 003 0113253-1\ I.uciana Amujo T<'i~<,inl 0011 0106005-110 I

Daniela Campus de Abreo Serra 015 OI 173t)'l-1 l.uciana tlaag Alvim Rezende U52 0123288.-l

D;lniele Alcssandra Rauen O", 0122964-5 Lueiana Maria Canavarro Agoston 037 0120529-8

Darlon Mareelo Abdo Macedo OI~ 0116715.5 Lueiane Melhem Kltrasinski O", 0123554-3

Dayanne de Fátima IJerhli Martinez "'I 0121473-5 l.udovina Lueiane Dering 0'0 0105-199-9

D..::iseAlmira Borba Moura e Silva O" 01206(7-3 Luis Cesar Esmanhollo 035 OI [9603-2

Dclma Sanae Caetano Ota 032 0118009-0 Luis Henrique Fernandes lIidalgo 019 0120134-<)

Luis Iraja Nogueira de Sa Juninr
Luil Alb<,rtu d..::01iwira Lima

l.uil Alceu Gumes Bcltega

I.uil Carlos Fahris
I.uiz Carlos (lemin

I.uiz_Carlus Radino I.amcgo

I .uiz Celso Dalpra

LuiJ: !'ernando Carm'iw Bel1ega

Luiz Fernando Kustcr

Luiz Fernandn Schlicht3
r.Uil (iu~W\U Ftagusn da Silva

Luiz Gustavo Vardanl'ga V. I'inlu

Luiz Rodrigu.'s Wambicr
l.uz}ara das "raeas S. Fig.ueiredo

Márcia Carla I'ereim Riheiw
Márcio Anllmi •• SaS~\l

"'lônica Riek..::sMaje\\ski
Matlwru ht\;.uyama

Manoel Dinil' PaI Nc10
Mdreelo Ber..•.i<Ul

l\'lareelo Diniz Barhn'>U
M;lrcelo Jus<'Cí,caltl

Mareelu Luiz Vreh.'r
~1ared\l Tcsheiner Ca ..•.assani

Marcia Martím Onu!re

Mareu Antimill Lima Ikrh..::ri

Mareo Aurelio Barall'
Marcos Aur<,lillReami

:'.larcus ..\urdi" Negrão Ma..::hadu

Marcos Jose Me~4uita
MarClLsVinicius Tadeul'erdra

!'>'ariaCeleste Suares Janeiro
Maria Jose la\ora Gil Hclell1
Maria Joseane froncza\;.

M,lri;! 1.ucia Ferreira Reiehenh;leh

Maria Rusa dos Santo,

Maria de l.ourdes I'oeira~ Assunçãu

Marinde Violin

Marion Aranha Pacheco Muggiati
Marisa da Sil..•.a Siguln

Marlene i.eilhnld
Mauriciu Burb ••

~lichclli D' Esld"ani

MO/llrl Piu.allu Andrellli

Muril0 I.op..::sBuchmann

Natanicl Ricci
Nelio An1l1nioUzeyka JIJllinr
Nelson I.uis ltiheiro

Nelson !'a-sehoalollll

Osmar C"d"lo Fran.:o
Os\.aldo Simõcs Jlinil'r

0110 João Lyra Neto

Paula Damo C\llnd

Paulino Andreoli

Paulo C<'~;lrde SIlUS"
I'aulo Ilumbt.:rtn Fcmandes Ilizerra

f'aul" I.eandw Dielcr
Paulo Morc1i

Paulo Robem, Barbieri

Pedro Henriquc Xavkr
Pedro Henrique de Miranda Rosa

Renal" Alherto Nic1sen Kanayama

Renalo Cardosl' de Almeida Andrade
Renato Luil Olluni (iued..::s

Iü'stofl Abdalla Tapxure
Robel1o Ferreira

Rol:>el1oFerreira Filho

Rnhson I..•.an Stiva!

Rohson da Cmta S3nto,

Rodrigo Xavier Leonardo
'Rog<'rio Dante de Oliveira Junior

Rogério Osear Bntelho

Roger Striker Trigueiros
Runaldu Anlunio Bolelho

ROll)'Marcos de Lima
ROOS(C/I.-c1t"faurício Pen:ird

R04ue Ilurin
Rosemeri P~'rcir.l da Silva

Rosimari de Campos Souz.a
Ruhcns de Lima

Sônia Regina Dias Bara1a

Samud Ferreira Xalão
Sandra llelena V<,mnadi lJ<'ned~lttl

Sandra Mara Pereira

Sidnl'Y Martins
Silvane Erdmann Bucza\;.

Silvia Ma\1ei
Silviane Munil_ Sehunniak

Simone Arec Andn:atti
Simone DaC\lrcgio Mi\;cten

Simone Zonari I.etehaeoski

Sirlene Santos Bretas de Noronha

Susane Lca Konell
Tarcisio Araujo Kroc1z

Tt"Milo l.uil' dos Santos Neto

Valdir 1.emus de Car.alh"

Valcrio Sehmidt

Valquiria Ba,sctti I'roehmann

056 UI21-120-1\
UUU 009-l268.5/01

007 009-l268-5/01
0-l5 0123-1~6-0

039 U120Ó31.3

057 0123542.3

0-11 11121-l73-5

053 11123364-9

026 0113075-4
018 U1I9998--6

0:'0 0114997-9
010 0105-l99-9.

022 U[13339.6

(J37 012tl529-!l
019 OI2UI3-1.9

029 0116630.7

0-\5 0123-1~6-0
01-1 011682tl.1

005 01IK5-ló-ll

036 0119763-3

U42 0122239-7
035 0119603.2

OIS 0]]9998-6

050 0114997-9
030 01172-l'l-O

02~ 0116345-3
(l10 0105-1'l9-9

U25 U094588-2
042 U122239.7
0)7 0120529-11

002 01llfJK17-1
001 i110155-1-<)

()(J3 0113253.8

012 OJU9831.3

029 0116630-7

039 0[20631-3
013 O1l611(17-l!

019 012013-l-9

053 .~33ó-l-9
OUI (~IUI55-l-9
036 011<)763-3

056 OI22420.~
(143 0112964.5

tl-l4 0123095-9

OSI tlllóK35-2

U-IK 1l1153-12-X

U31 01177-13-3
011 UI06<)31.ó

035 0119603-2

001 0101554-9
012 0I09~31-3

0115 011K5-l6-11

mil OI20617-J
041 UI222.)<)-7

055 f1121l9K-7

U02 UlUb~17.1
OH OIIItJ-\6 ..1\

044 0123095-9
(HO 0105499-9

O-l7 012-1~07-3
OU3 0113253-11

028 0116345 ..3
OIS 011730<)-1

032 0111\1l09-0

05:' U12119K-7
O-lO 012Hl1l5-5

015 0117309.1

0-l3 Ut229ó-l-5

023 012-l11211-2
U-l-l 0123095-9

009 0119%0-2101

009 0119960- 2JO I

053 012336-\-9
027 U1J5U52-'l

030 UII 7249-0

018 0119998-6
050 01149'l7 ..9

022 0123339-6

037 UI20529-~
008 0106005-1/01

n25 OO<)~5~~.2

n41 U121473.5

045 01234K6-0

002 0106KI7-1

019 0120134-9
002 0106817-1

010 0105499-9
016 0118626-1

030 0117249-0
025 0094588.2

056 0122420-1t

006 0094261t-5/01
007 ()(194268-5/02

012 0109831.3

046 0123554-3

1156 0122420-8

055 0121198-7

010 m05499-9
032 01lS0U9.0

003 0113253-8
006 0{)tj-l2till-5101

(l07 OOIJ42M-5/02

031 0117743-3

025 OO'l-l511J'\-2
U43 0122<)6-1-5

008 0106005.I/Ul

057 01235-l2-3
OIS 0117309-1

U55 01211911.7
OIS 011<)<)91\-ó

05U 0114'l97-9

057 01235-12-3

014 0116820-1
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OOUI.Proc~'Sso: 0122427-7 Apelação Crime

Protocolo; 2002/39686. Comarca; I'êrola. Valll: Vara Única.
Ação Originária; 200JO0000024 Açilo Penal. Apelantc; Cllflos

Roherto Stel (Réu Pr<.~o).Advogado: Carlus Albcrto Dissenha.

Carlos Alhc-no Malita. Apelado: Ministério I'úhlico do Estado

do Paraná. Órgilo Julgador; 2" Câmara Criminal. Relator: Des.
Tdmll Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarnlo. Observação; làee ao

0001 . Processo: 0123(,75-7 Apela,ilo Crimc

Protocolo: 1997/20947. Comarea: Colorado. Var<l:Vara Cri-

min;l! e Anexos. Ação Urigim\ria: 9QOOOtlO06SAçãol'enal. Apt:.
lame; Jos~ Pedro Rodrigues da Sit\f<l.Aldemir Geminiano. tida

Maria Galindu da Silva. Adyogado: I'au!o Delazari. Luiz Carlns
Delal.ari. Apeladu: Ministério Públieu do Estado do Parana. Ór-

gão Julgador: 2" Cámal"d Criminal. Rela\(lr: Des. Jesus Sarrãu.

Relator Convocado: Juit Cun\". l.uil Ma/cus de Lima. Revisor:
Des. Gil TllItla Tcll~'S.Revisor Con\foeado: Juiz COI1\-.Jo,~ t\lau-

riciu l'il1lo de Almeida. Observação: para cumprimentLJ do an.

600 * 4". Vista Ad\'Ogado: Paulo Delalari (PR007977)

pro~t:diIllCnlu. () paciente foi scnh:ncilldo, impundo.sc-Ihc as
mL'diWl,súcio-cducativa, çonsiSh:nles em rcginw •.k semiliber-

dade. prcslação de sCl"'iços à çomunidadc, pelo prazo de seis (6)

meses, ('unI jornada de oito (8) horas s<;:rnanaisc tratamento r,i.
colerápico; ç)-a sentença, da qual. por ont. somente () impclrantc

I{.KJ. foi intimado. d<:lerminou li formação de "autos de execu-

ção. expçdindo-sc ao SAS os necessários ulkios": d)-porqul' li .

sentença seTãobjdO de apelação. "c como li da não se dt:u efeito
suspcllsivo pam ajá ordenada c iminente' execução", impetra-se

eSle "",ril" ao lim de se f:ver ,,'umprír a pan(' Jinal da regra do

inc. VI do ano 198 do [simulo da Criança e do Adolescente; c)-
rclevanlissima peculiaridade enscju ()deferimento, indusi\'llm~'Tlle

liminar, do pedido. sem que s.: discutam qU.:s!()esde ahurdagelll
em sede dc apelação: o padente eUf");aduas faculdades; Agrono-

mia e Arquilcturd e lJrbani,JlIo (r~"sJ'<:CtivaJllell!cna I'UC c ll<l

lJnicenp). nas 4uais sua~ aulas experimentais s.: d~'SÇnvolvempela
manhã, larde c noite. encontrando.se em períudo de prova. Pede,

assim, q'ue se ganl1ltaau p;lei.:nte, liminanuente, u dirt:ito de aguar.

dar em lihl:rdade o julgamento de sua npela,ão. "pur fi'r,a de Ihto
eumplidor da exceção contida na parte linal da regra du indsll VI

do art. IlIl( do ECA". medida a se eunlirmar JXIresta Câmara. 11.

A liminar é de s.'r coneediua. I're\'Cntivameme. utilizam-se o,

impetranles do presente "habeas curpus" para ol>ter deitu sus-

p.:nsivo ao r~-.:ursode apelação que apre,~'nlal"Ju1.111sentença que.
au im['{lr ao pacÍl:llte a medida sócio-educativa 1.1.:s.:milil>erdade.

uct.:rminnu a furma,àn dos autos de cxecu,àu. cum a .:xpedição
de ulieios correspondentes. J(mna .:ssa pela qual extcriorizou Il

MM. Juiz da Infância e da JuveniUd.: _ Setor de Infratores 4ue a

execução da nkxlida .'.:rd imediata e que. au rt:curso. se aplicará
ap.:nas o efeilo devolutivo. I: a dicção do art. IlIX.VI. do Estatuto

da Criança c do Adolescente: "a apelação sera ~eehida .:m seu
elcitll devolutivo. Senltamhón eunlrndu efcito sllspensi\'\lqll<lndo

interposta eolllr<lsen1ença que dctcrir a adução ror \.'Slrangeiru c.

a juizo da autoridade judjçiaria. semprt: qu.: houvcr p~'rlg() dc
dano irrepani\'el ou de dificil reparação" (dt:stacou-se). Os impe-

trames fundamentam a suplica na parte final uu dis['{lsilÍ\o re-

produzido, pondo a rcalel: 'lu.: o pacientl: l;UfSadtl<lsfaculdades e

4ue. em regime ue semiliherdade, sofrerá danu irreparávclou de
diflcil rcparaçilo se, desde já. ficar privado de sua Iilx'fdól{k pos-

lo que ,',se proçeder poder-lhe-a ae<lrrelllra repw\aç5(1. uma \'ez

que, nL'Steperilldn. se realiLam pnovas. Rekml>r."se qUL"o pad-

eme esteve em lil>.:rdade durante n proeedimelllo por ~h:.lbe:.ls
corpus~ eoncedidu por esta I:g Câmara. deslaeómdo-se "lU,;' a prti-
pria s.:ntença aftrnlUu não demonstrar ele periculosidadc e não

ser infnllur reincid~.nte (11. 170.lJ). Nesse eonle.'\10. nenhuma

n~-.:e"idado: eautdar ou preventi\ll se apn:senta a justificar se
pri\'C o padente de sua liberdade dunil11e a tramitação de seu

recurso de apelaçãu. podendo->c. de conseguinte. cOllsidcni-Ia

inconstitucional Co: rcpctindo-s.:; nC"Ssecontexto). \I:F.que estaria

ele pri\'ado de sua lilx-rdade. sem necessidade aea\l1clatlÍria. etn

eXl:eução de medida euja imposição nilo transi\(lU em julgado
(principio eonstitucional da presunçilo de inocênda. que'sc ólplí-

ca não só ao Dircito Penal. mas a medidas decorrentes de atos

infral;iunais que impliquem em privação de liherdade). 111.Dcs-

se modo. deliro a liminar pldteada. an eleito ue suspender o cum.
primemo da d•.cisJ •• na quo" no que tange a e\ecução da medida

imposta (regime de semilih.:rdade). atê que se julgue a apelação.
Comunique-sc. de imediato. u Exeelcmissimo ])nutor Juiz de

Direitu. solicitando-se.lhe infonnaçõcs a serem prestadas com

hn:\'idade. I'or celeridade, autorizo a [kJ. Y.Z.. Chefe da Divisào
Criminal. a suh'iC~\"l-r os expedientes decorrentes desta decisão.

h.:m a~sim. so:a ectlnnmia processual rel;Otnentbr, encaminhar os

autos ao Juízo de primeiro gmu em '-ez dc oliein de snlkitação de
infonna,õcs. Aos impetrante,. dctemlino sejam autemic:ldas as .

r~'pmduções que acompanharam a inicial (pra£lJ: cinco dias).

CUllll'ridos os parágrafos anteriores. M-se vista à ilustrada l'fII-

euradoria-(kral de Jus1iça. Intimem-Sll, ct>m as eautdas decor-

rentes do st:grcdn d.:justiça. Curitiha 24 d.: junho de 2001. Juiz

Cnnv. JOSE MAURiCIO PINTO DE ALMEIDA. Relator Suos!.

Vis1a au(s) Apclante(s) -Prazo: 5 dias

.•.-.-.-.-.-.- ...- .•.•.•.•.-.-.-.-.-.-.-.- .•.•.•...•.•.-.-.-.-.-.

no Ferreira. Despacho: Admite o Recurso.

P(ldenl0 hal>ilitar.se os titulares de oficios do furo

judicial. sendo que os illleressadus deverão juntar ao pedido, sol>

pena de indcferim"llto: infurmaçi'lt:s do Juit. ao qual estiver suo

bordinado. sobre a ordem dos livros e demais papéis da escriva-

nia. bem COlnlla sua anuencia sohre a pretl;ndida remoçào.

Dado e pa.~sado na Secretaria do Trihunal UI.'Justi-

ça. em Curitina. Capital do Estado do Paran:\. aos vinte e no\'e

dias do mês dc julbo de dois mil c dois. (29.07.2002) .•.•.•.•.•.•._._

Eu. (Simolle Coutu C.

Stan,ky), Chcle da Seção de Provimento de Ser\'Cmias da Divi-

,ão 1.1.:A['{Iio ao Conselho da Magistratura - Corregedoria. digitci

c imprimi o pr~"scnte Edital. •.-.-.-.-.-.- .•.-.-.- .•.•.•.•.•. _._._._._._._._

O()(J~. Processo: O112775-5/0 I Recurso Esp.:cial Crime

i'rntocolo: 2002/41582. Comarca: Curitil>a. Vara: Vara de
Auditoria da Justi,a Militar. Ação Originaria: 1127755 Ap.::la,ão

Crime. Recorrente: Claudiomar Flores. Advogado: Luiz Fernan.

do Fones de Camargo. José l.e'lÇádio de Camargo. Recorrido:
Ministêrio Público do ES.ladoUOParaná. l1L'spacho:

I - I'rdiminamlente. determino o desentmnhamento das contra-

rat:iks de lls.262-267. eis que prot,lÇoIi7.ada~.intempt.'Stivamen.
te. em 28 dejunho de 2002. quando o prazo de quinte dias para

sua apresentaçào (an. 27 da l.ei n° 8.038/1990). cuja COl1lag~'m
iniciou em 10 de junho du eOlTC!lleano. considerando-sc que a

iOlimaçilododoutoórgão mini,terial deu.sc em 7 d.:junl>o (11.260).

expirava em 24 de junho: 11- publique-se e arquivem-s<:. Curiti.
ba, 9 de julho de 2002. Des. l"ROIANO NETTO.
Prcsiuente.

0009. Processo: 01185ll2--4/01 Reeuf");oEspecial Crime

Protocolo: 2002i5043 I. Comarca: ("uritil>a. Vam: 2" Vara Cri-

minal. A~ão Originaria: 1185824 Rceltrsn em Sentid,) Estrito.

Recorrente: Rodrigodos Santos. Advogauo: Guilh.:nne Kinschig.

Fernruldo Borges de Moraes. Recorridu: Minist~Tio J'ulJlico do
Estado do Paraná. Despacho: Denega Seguimento ao Reeuf");\>.

(1010 . Processo: 0119312-6/01 R.:eurso Especial Crime

Protocolo: 2002150309. Comarca: (juaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexo,. Ação Originária: I 193126110Recur, •• Espceial Cri-

me. Recorrente: Edcvaldn Alrnagro Moreno (Réu Presu).

Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes l.ourenço. Recorrido: Ministé.
riol'úhlieo do Estado do I'ar<lná. l)espacho: Denega Seguimento
ao R••.••...uf");o.

DIVISÃO DO CONSELIIO DA

MAGISTRATURA

CORREGEDORIA DA ,JUSTiÇA

PLA:'\TÃO JUDICIÁRIO

EDITAL DE CHA:\IAMENTO Á REMOÇÃO N.O 1212002.

O Bacharel NELSON "ATISTA PEREIRA. Secretário do Tri-

I>unalde Justiça do Estado do Paraná. JXIrd.'1ennina..;ãu 1.1"Exce-

Iclltíssimo Senhor Descmbargador Presidente. em exerdcio. nos

autos d.: Pnwilllemo de Cargo - S~"[",enluáriosn~ 2002.175-2 e d<.".

l;llllliJnllidade com o artigo I(,ll e "e!L' parágraJos do Código de

Organil~lÇdo e Divisãu Judidárias do ESlado. no uso de suas alri-

buições legais,

DIViSA0 lU: APOIO AO

CONSEUfO DA .I\-IAGISTRATURA

SEMANA DE PLANTÃO - Iníci" _ 05/08/02 (17:00 horas)

Tt'rmino - 121011/02(17:00 horas)

DR. VICTOR MARTI:\1 BATSCIIKf.
ATENUIMEi'iTO:

Da~8:30 à~17:011hura~.nos di,ls em que houwr expcdknte l'-lfL'T1SC.

o atendimenlo será leÍ10 na CENTRAL UE I:\QUÉRITOS.
localizada no andar térreo do prédill do F6n.Jt11CriminaL nll Rua

Mafl"ChalFlorimlo Peixolo. nO (,72. lime 323-6767.

Das 17:00 as 8:30 horas do dia seguimc e. ainda, nos dias em que

nãu houver expedie11le lu~nse. n atcndimel1to s.:rá feito pelo
Ser •.i,o de Plantão Judiciãrio, que funciunajUI1lO a CENTRAL
DE INQUEf{IT()S.

FAZ SABER a todos os interessadus 4ue se en-

contra al>ertu.na Secrctaria du Trihunal de Justi..;a. por vinte (20)

dias. c(lntados da data da pul>líeaçãu de~te Edital no Diário da

Justiça. exduind'lo-Se ti primeiro c ineluindo-sc o últim,) dia iltiL

ti prazo 1.1.:rel;ebimcnto de pedidus de rl'nllH;iJr' para preenchi-

m.:nto do cargo de ESCRIVÃO DO ciVEL da Comarca de en-

trância inicial de CAHLÓPOLlS.

t:SCALA SEMANAL DO PLANTÃO
JUDICIÁRIO pal"d al.:nder os casos de "habeas-<.'orpus". de

pedidos urgentes d."priSiloprt:\"entiva de arbitramento e prestaçào
de liança de liberdade prtlvisúria. ue husl;a e apr.-':lls.~odomiciliar.

de prisão temporária. llcm l;UlllOeOl1hl;eimento de prisão em
llagrante. dcsd.: que tais nHltérias nào se enenntn:m sob a

competência pre\enta de algumas das Varas Criminais, de

intemação provisória e de ClImuniençilode apfL'CnsiloernJlagrdnle
de adolcsce11le infrator. hem como os eunstanll'S do F'rovimento

n" 1I5/W (Planl(lo Judíciãrio ü' el). nus muldes do seu art. 2~,"in
verbis":

"Será da competência do I'lantào Judiciário Cível
da comarca de Curilil>a, a apreciação das seguintes matérias,

rcputadas urgentes, em que a parte tenha encontrado a

impossibilidade ohjeti\<l de deduzir a prctensão durante o
expediente normal de tral>alho e dcsde que visem evitar o

p.:recimento do direilo postulado até 11final do Plallldo:
a) medida, caUicfares e liminares ci\'cis; e

b) pfllvidcndas em geral. d~'eorren1l's da juri<;diçilo d:1 fhmi[ia c
in!ànda e Ju\entud.::"

Processo
oo9.545ti-Y/03

0IOil776-3/01

OWll776-3/01
O1l95456-9/O3

0111\5X2-4/01

01125Jh.l':1tJ1

01ll':5ll1-4/O1

0112775-5/01

0109487-5/01
O119312.6"0 I

0112775-5/01

0105726-1/02
0105726-1/03

0109487-5/01
OOll5456-9,'03

0110781.5/U2
IlIOX776-J!OI

001

004

O()4

001

009

OU7

009
008

005

010

OUX

(ll/2

003

005
001
006

1104

Emititlo em 29/ll712002

INIlICE DA PUBLICAÇÃO

Ordem

Relação :"0. 2002.0-'066

Di\'jsão de I'roeesso Crime .

Seção de R.'Cursos au STF c ST.I

Ad\-ogado

Antonio Mansano Netu

Celso J",é da Silva

ElitandrJ dc Falima AlJilio Silva
Fabio Ma.SS;lOMiyamolo Na\'arrete

Fernando Uorg~"Sde MOl"des

Gilbeno Justino Ferreira
(Juilhernle Kirtschig

José Leocâdio de Cantargu

Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro

Lui/. Claudio Nun•.'S Lour~'nçn

Luit. Fernamlo Fortes de Camargo
Marco Aurélin Barato

Despachos proláido> pelu E)(mo Sr. Prcsidcnte

Mauricio AntonioP. Adan1Uwsld
Moa~'F Correu Filho
Ol1lar Ya.ssim

Valladir de ~1<HII"JBueno

0005 .I'llxe,so: 0109487.5/01 RecurstJ Especial Crime

I'rohlÇulo: 20'0'2/50604. Comarca: Curitil>a. Vara; I' Vam do

Tribunal do Juri. Ação Originâria: 1094875 Apclnção Crime.

Rccorrente; Lucianu Roorigo Rihciro. Def.Dativo: I.aurll Arthur

Guimarães de Sa Rihciro, Mauricio Antonio Pellegrino Adamu-
\nki. Rcrorrido: Ministério I'uhlico do Estado do Paraná. Des-
pacho: Denegll Seguimento an Reeurs\!.

0004. Processo: 0108776-3/01 Recurso Esp.:cial Crime
I'm\(leol,,: 2002156491. Comarca: Wenceslau Bra/.. Vara: Vara

Unio:a. Ação Originária: IOll7763 Recurso em Sentido Estrito.

Recorrente: Vitor Cardo," I'.:reira (Réu Prcso). Advugado: Celso
José da Silva. EliLandra de i'álim,1 Al>ilio Sil\'a. Vanadir de Mou-

ra IJueno. Recorrido: Ministério l'ul>liCtJdo Estado do Parana.

Despóleho: Denega Seguimento ao R~'t:ursn.

0007 . Processo: 0112536-8/0 I Recurso Esp..-.:ialCrime

i'rotocolo: 2U02l73330. Comarea: Campo M,'urão. Vara: I"

Vllra CriminaL Açào Originária; 1125368 Rccursu elll Seillido

Estrito. Reeorrcnle: Minist.:rio Puhlico do Estadu do Paraná.
Rccorridu: Amil10n Leite dos Santus. Advogado; Gilberto J!L~li-

0006 . Prne~~s.o: OII 0781-5102 R.'Curso Especial Crime

Protocolo; 2002/57(,3X. Comarea: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-

minal c Anexo,. Açàn Originária: 1107815 Apclaçilu Crime. Re.
corrente: Daniel Ferrcira. Advogado: Omar Yassim. Reeorrid,i:

Ministériu Pul>lico do Estado do Pamna. Despacho: Denega Se-
guimento ao Rct,:urso.

OHm. I'rllÇesso: 0105726-1/03 Rcçuf");(1Extraordinario. ECA

I'rnwcolo: 2n02l)(l9~3. Comarca: Apueamna, Vara: Vara da

InJãneia e Juventude c Anexos. Açllo ()riginária: 1057261 Agra-

vo de Instrumento - ECA. Recorrente: M. 1'. E. 1'.. R•.'t:orrid,,: E.

P.. Advogado: Marco Aurélio Barato. Do:spaehn: Admite n R.:-
curso.

()OOI. Processo: 0095456-9/03 Recurso Especial Crime

I'rohlÇolo; 2002129736. Comarca: Sal"Jndi. Vara: Vara Única.

Ação Originaria: 954569 Denunl:Ía Crime. R•.'t:t1rrcnte: Ministê-
rill !'uhlíco d<lEstado do Parana. Re•...nrrid,,; Ancsio I'a\an. Ad.

vogado: Anwniu Mansano Neto. J\lOi.leyrCorrea Filho. Recorri-

do: Valdemir Amaro. Adv<lgado: Fabio Massao Miyatnnto Na-
varrete. Despacho: Denega Seguimemo ao Recurso.

0002. Processo: 0105726-1/02 I~ecurso ESpceill!' ECA
PmhlÇolo: 2002/30982. Comarl;a: Apueamna. Vam: Vara da

Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 1057261 Agra-

V9 de ht,tmmentn - ECA. R.:eorrente: M. 1'.E. P.. Recurrido; E.
P.. Advogado: Marco Aurélio B;mllo. Despacbo: Denega Scgui-
menln ao Rcrurso.

Puchta. André Renato Miranda Andrade, Marisa da Silva Sigu!(I.
Josué GllItti. Impetrado: Jui/. da Val"dde Excçuções Penais e

Correg.:doria dos Presidios da Comarca 1.1.:Londrina. Órgão Jul-
gador: Grupo 1.1.:Ctimaras Criminais. Relator: [)es. Moacir Gui.
marães. Despacho:

DESI'ACIIO. I. O Estado do Paraná qualificado na inidal impe-

tra o prt:scnte Mandadu dc S.:gurança em fac,;'de alo em:lllado da

autoridade impetrada. Alega 4ue. cumprindo ordem superior o
Snr. Diretor da Casa de Custúdia de Lundrina proibiu o uso de

cigarros nas dependências (lOOas).da unidade prisional. que diri-
ge lal pmll>tçilo se e,tende tanto aos custo,hados eoml>aos fim-

cionários da ul1idade. Todavia eln procC"Ssoadministralí\o a au-
toridade impetrada leria. ilegalmente e com abuso de po<.Icr.dadu

eomra-ordem. para admitir o tahagismo a,~ internos da unidade.

Impetm por isso o "writ~ e pede pr,wimentu liminar para desde
logo ea,sar a dt'cisilo qu~'Stíollada. 2. Em sUlnaria cugnição, não

se tllOstrdm presentes os dois prC"Ssupostosprevistos pelo inciso

n. do art. 7". da Lei 1.53)15 L para a concessilo da almejada limi-
nar: tJ "fi.Himsoonijuris" c a possibilidade de lesão irreparáyel ou

ue dilkil reparnção, essenciais para qil': possa ser concedida a

nK-dida liminar_ A plausihilidade do alinnado direilO. não eslá

sulicícntem.:nte evidenciada. Nilu.: possÍl'<:f extrair desde logo

do "writ" a vinual pronal>i1iuade de ti di~itn mat.:rial d~'dulido
pelo impetrame scr aeolhidu pe[o eolendo Órgão Julgado. De outra

banda, a.~simtamhém quanto ao "periculum in mura". não bá como

acolher a liminar postulada. Na verdade. do ato impugnado nào
ptldt:rá re<;ultar lesão ue dindl e inl;':l1ó!reparação. n'pereutindo

na eficácia da medida postulada. aea~o mio deferida a liminar.
1st., posto. indefiTtl ólliminar pleiteada. 3, Notiliquem-sc a auto-

ridade apontada como coatora para prcstar. querendll. ;\S inf'-Ir-
rmtçl)es que achar necessârias. no prato de 10 dias (Lei no. 1.5331

51. ólrt. 7"). it vista da segunda via do "rnandamus" e cópias 4ue a

in,truetll.4. Apús. prestauas as inl'-rnl1açiks. ahra-se vista dos
auto ••à douta l'weumdnria-Geral do:Justiça. Em, 17 1.1."julho

de 1001. DES. ~()AClR nU[MARÀES - REl.ATOR.

Processo
0125292-6

0125292-6
0125292-(,

0125292-6

0125292.6

1'nlÇcS't1

0126502.1

0126502-1

PnlÇCSSO

0126732-9
012(,732.9

0126732-9

0126732-9

0126732-9

Emitido em 29/0712002

Emitido elll 29/0712002

Emitido cm 29/0712002

iNDICE DA PUBI.ICAÇÃO

Ordcm

001

OUI
001
(lO I

OUI

í:'lll>[ct nA Pl.lRLlCAÇÃO

Ordem

001

DO'

Í:'IlDlCE: DA l'UBLlCAÇÃO

Ordem

001

001

001
001

001

HelllÇão !lio. 2002.02949

Advogado
Inm Nicolllll"Vatlolf

Luit;l Marcia Genuinu de Ofíveim

Marcos Vinicius Sahyeg
Paulo Celsu A. Sahyeg

Ricardo Guuveia I'ir.:s

Di\'isão de Proce~so Crime

Seção Grupo Câmaras Criminais

Relação :'100.2002.0JO~0

Despa~'h(Jsproferidos pelo E.\nlll Sr. I'rt:sid.:nte

Oh'isiio de I'rocessn Crime

Seção Grupu Câmaras Criminais

Advogado
Adel EI:]"assc

Eurtllino Sel;hinel dos Reis

Despachos proferidos pdo Exmn Sr. Juiz Convucado Rel:ltor

re4uerido no protocolado 83919/2002. Vista Auvugadn; Carlos

Alberto Mafíl.il(PROI4713). Carlns A Itll:rtoDisscnha (PROI5995)

0001 . Processo; 012(,502-1 Manda.do de Segurança (gr-er)

Protocolo: 2tlU2/YI193. Comarca: Curitiha. Vara: Vara dc
Execuçiics Pcnuis. Ação Origimiria: 200200002707 Autos de

Implantaçilo. Impetrante: Rndrign I-"eijtida Cost,l (Réu I'r~'So).

Advogado: EUnllino Scçhind dos Reis. Add I'.I-Tasse. Impetra-

do: Juiz de Direito da Comarca de Curitihu Vara de ExcruçÕt.'S
Penais e Corregedoria dos Presidios. Úrgão Julgadllr: (impo de

C11marasCriminais. Relator: Des. Clotário Ponugal Neto. Des-
pacho:

1- Trata.se de mandado do:segUl"<Inçaimp<:lrado por Rodrigo Fei.

jó da Costa contm ato uo MM. Juit de Direito da la Vara de

Exel;uçi'>csPenais e Corregedoria dos I'residios de Curitiba. Ale-
ga () impetrante, em síntese. que teve sua prisão pr.:venti\'a deere.

tada pelo MM. Juiz da Central de Inqucrittls flor haver. em tese.

violado pr~'ccitol;otllidu no artigo 13. da Lei 7.17(1/83. em face

do '111eestâ recolhido no Centro de Ol>scr\'açllo Criminológica e
friólgem 1.111Prisão I'ruvisúria du Ahu. Sustenta.. tuda\'ia. que na

qualidade d~ policial militar. lotado nll C[NE (Celllnll Intcgr<lda

de Emergência). tem dircito a ser custodiadu em unidade mililar.
nos ternlOS dos artigns 295 e 296. do Código de I'TtIcesso Pcnal.

11-pleiteia a coneessào de liminar ao fim de ser transferido para o
B;llalh;1o de Policia de <iuarda da Policia Militar dn Eswdn do

Paraná. !!!- Ao exame du:s <lutos.n,lu se visluml>ra a ocorrência

dos requisitos necessários par<la eonccssilo da liminar pleiteada.

pelo que a indellTtl. IV. Com eleito. o tii,['t~to no artigo 295.
inciso V. dn C6digo de proçesso I'cna[. prcvc o reCtllhime11l0a

quanêis apenas de uficiais. não conslando dos autos "lu.' o seja o

imp.."trante. V- I'or outro lado. o anigo 296. do mesmo diploma

legal. estabelece o recolhimento a quartéis de praças. 4uando "for

['t,~~ivel". euja circunstãnerJ tamhém não cstá denlonstf'Jda nos
autos. VI- Ademais. eonli.lrnle se depr~'cnde do ofkio de 11.11, a

autoridade uita coatora dclemlinuu '1uc o impetrante seja recolhi-

do em ala ôpecial do Centro de Observação Criminológica e
Triagem do J)epllnllmento Penitenciáriu. M:pnrados dos prcsos

comuns. VII. Notifiqu~'.sc, puis. a autoridade dita COi110ra,acer-

ca du conteúdo ua inicial. c re'luisit.:-se-Ihe informaçôes. no pra-
zu de 10 (d.:z) dias. VIIl- Após cumprida a diligência. abra-se

vista dos autos ;i douta I'rocul"Jdnria-(jenlf da Justiça. IX- Em

scguida. thça-se eunelusão ao eminente Ik~t.'ITlhargador Relator.
Curitiba. 08 de julho 1.1.:2002. Dô. Troiano Nctlo. Presidente.

Relação No. 2002.03051

000 I . Processo: OI25292-6 Mandado d.: Segurança (gr-cr)
I'ruto •...n[o; 2002177619. Comarca: Maringá. Vara: 2' Vara Cri-

minaL A..;ãuOriginaria; 20020UUU0032 llu'iCa e Apreensão. Im-
pclrante: Ocean Comerciallmportadura e Exponadora I.tda. Ad-

\"gado; Marcos Vinicius Sah)'eg. Paulo Celso A. Sahyeg, Ivan

NicololTVal1otl Ricardo Gouveia Pires. Impetrado: JUil de Di-

reito da Comarca de Maringá 2' Vara Criminal. Liti, I'<ls,i\o:
Rn,ldstar Managclllent S.A" Advogado: Luila Mareia Genuitlll

de UlivL'lra. Órg~o Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Gil lrotla Telles. Rclator Conme;uJo: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. D.:spaeho:

I • Sulicik'Tll.se urgentes infilrmaçi\es compleml;nlarcs ao MM.

Juiz de Direito impetradu aeerea da eomp<:téncia da4ucle juit.o

para apredar a m,llérill. posto que as que fomm prestadas nada 'c
referirrun a respeito. o que se p.::do: pda pel;uliaridade da situa-

çilo. aparentemente amiude na Comarea de Maringá. 2 _ Mani.

ft:~le-se a impctrante, qucrt:ndo. sobre a peti..;.'ioapresentada pda

Roadstllr, atc porque várius dOl;umcntos foram a ela encanado>.
3 - SÚdepois dos itens anterio~s, analisarei.o regimental. 4. D~-

se impulso a este "mallllamus" indusivamente nas lerias foren~e,

(no que tangc às providências admini<;trati\ól.s).5 -Im. Em 1".07.02.

Juiz Convocauu José Mauricio I'intn de Almeida. Relator.

OtlUI . Pmcesso: 0126732-9 Mandado de Scgurdnça (gr.er)

Protoenln; 2002192701. Comllfca: Londrina. Ação Originà-

ria: 211020000015ll Pedido de Providências. Impetrante: ESladu

do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de SOlVa,Anita Caruso

Advogado

André Renalo Miranua Andrade
Anita Caroso Puchta

Ikmadcte Gom.'S de SUUlll
Josuê GTtltti

Marisa da Silva Siguln

nh'isão de Processo Crime
Seçào Grupo Câmara, Criminais

Despachos proferid(~ pelu Exmo Sr. Des. Relator

l'f(Ieesso

0123(,75-7
0123(,75-7

I'rrn,:csso

0122427-7
0122427.7

Emitido em 29/07/2002

Emitido em 29/07/2002

i:'\DlCE OA PllRUCAÇÃO

Ordem

001

001

íNDICE nA l'UBLlCAÇÃO

Ordem

001

OUI

Relação Nu. 211112.0-'00$

Oh'hão de PrOfesso Crillle

Seção da 2' Câmara Criminal

Advogado
Lui)' Carlns Dclll7..ari

Paulo Delazari

Vist<lao(s) Apcl<lnt<:{s)- PraLo : II dias

Helação No. 2002.03072

Advogadu

Cllflos Alheno Dissenha
Carlos All>erto Malita

Oi\'isão de Processo Crime

Seção da 2" Câmara Criminal

"
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Reconentc: R.A.B.

Relator: Iks. MO;lcir Guimar.lL'S.

Rl'wrrcnle: AV.N.

Dcs" Cunehila TnnioJ1o.Rcl;llora:

Reeur.>oe~lntra Imposição de Pena Disdplinar n° 17.:t.211120UI.

Reeorremes: J's.A.

Advogado: Adolfo l.uis de Snuza Gois.

Rccorrido: Corn:gedur-GL'fIl1da Ju.<tiça.

Relator: 0<.'5.Moacir Guimarães.

Rl~urso eunlr.l Imposição de Pena DiS(;iplinar n" 116..)/\12000.

Advogadus: Silvio Binhar:!.

Fahiano Rinhara

i\u\ogat.lns: Anlenor Dernelcreo Nelo.

An~ Lúda de Figueiredo Demclerco.

Anti"'nio Cláudio de Figuciredo De/lll:terco.

Rel~lor: Oes. Ramus Ilraga.

Advug;ldo: l.at.'rcio Ademir dos Sanlos.

Reçurso e\lntra Imposit;ãu de Pena Disciplinar n" 174-01112000.

Rl~Ur.<Oconlril Imposição UCPena Disciplinar n° 154..1\1112001.

Recorrente: F.l..U.F.

I.kcurso (;Onlra Imposição de Pena Disciplinar n° 257 ..7/4120UU.

PROCESSOS A SEREM JUl.GADOS 1'1;1.0 CONSElllO DA

MAGISTRATURA NA SESSÃO DO lJlA !X1.OIt2002.As ()9:0()

JlS .. SALA "DES. ISAiAS BEVILACQUi\", OU SESSÕES

SUBSEQÜENTI:S:

Dildo e passado na Secretaria do Tribunal de: Justiça. em Curili ..

ba. Capital do Eswdo du Parana. aos vinIl' c novc dias dn mês UI:

julho dc dois mil e:dois. (2'1.07.21H12j....•.•._....•......

--- EII. (Simune Couto C.

Slansky). Chele da Seçilo de Provimenhl de SCl"\oenliilSda Divi ..

silo de Apoio ao Consellh) da Magistratum ..Corregedoria.. digitci

c imprimi 11prt:Senle Edilal. .........•.•.•.•.•.~ .•.•.•.- .•..............................

NELSON BATISTA PEREIRA

Sl:nL'târio do Tribunal de Jusliça

Eu, (Dcl. DUl"'al 1'. de

Carvalho N<':lol.Dire:lor do Dcpartamentu da Corregedoria ..Gt:ral

da Justiça. o subscrn'i. - ................•....•....•.•.•.•.•.•.•.•...._ .

EIlITAL DE CHA~IAI'tIE!,'TO"\ REMOÇÃO N." 18/2002.

FAZ SABER a lodns os interçssados t.jue se en ..

çl'nlra abcrto. na Secretaria do Tribunal de Justiça. pur vinte (20)

dias. contadlls da dala d:! publicaç;'io desl( Edital nu Diário dõ1

Jusliça. l:xl.'iuindn-se o primeiro e inl.'iuindo.sc o úllimo diil útil.

o prazo de recchimentn de pedidos de rell/uçiJ'l para preençhi-

m.'nlll dn cargo d~' CONTAI>OR, PARTIIlOR, mSTRIBUI.

DOR. IlEl'OSITÁHIO rllBLlCO E:AVAUA()OR JUDlCI ..

AL ua Cllmarça de enlrJncia inicial de CERRO AZUL.

o Baeharcl :'IiEl.SON BATISTA PEREIRA. Seeretãrio du Tri ..

bunal de:Justiça do Eslado dn Parana, por dcterminat;ãn do Exee.

Iclllissimo Senhor Dese/llbargador Presidente. nos aUlOsde Pro-

vimenlo ue Cargu .. S•...rwnlUârios nO2002.250 ..] e de eonfomli.

dade eum o ~rtigo 160 c seus parágrnlos un Código dc Organi.r.a..

ç;'io e:Divisão Judiciária.< du E~Hadt.J.no uso de suas alrihuiçi'es

legais.

Eu. IBe:1.OClacilioAr ..

çuvcrd.' Mnntnleehio), Chefe da Divisão. conferi.'

Poderão habilitar-se os tilulares de olicios do foro

jUdicial. ,endo que os interessados dcvcrãu juntar ao pedido. snh

pl:na de indclcrimen\(l: infonnaç()cs do Juiz. ao qual estiver suo

onrdinadll. subre a ordem dos li\n~ e demais papéis da esçri\'a-

nia. hem como a sua anucncia snhre a pretendida remot;;lo.

FAZ SABER a lndos os inte,,-'Ssados que se en ...

contra abcrtu. na Scerelari~ do Tribunal de Jusliça. Jl\lr vinte (.20)

dias. ct.lnt:!dos d;t data da puhlieação desle Edital no Diário dll

Justiça. excluindo ..se o primeiro e ineluindo ..SI: Il úllimo dia util.

o prazo de: reeehimentu de pedidos de rellwru'l pam preenchi.

n1l'nln do cargo dt.' ESCRIVÃO DO ciVEL da Cumarca de en ..

trãneia inicial de CORONEL VIVfI)A.

l'uderoo hahililar ..se os lilUlares de olkil~ 0.11.1 f{lm

judicial. sent.lo qU•.•os inlercssados de:H:rJ.ojuntar ao pedido. soh

p..'na dc indd~rill1c:nto: informat;iks do JUil. ilO qual estiver su ..

bordinadn. sobre a ordem dos Jiuos e demais papéis da l~eriva-

nia. hcm como a sua llnu..:ncia sobre: a prdendida remoç,,!o.

Dado t.' passado na Seeretaria do Trihunal de Justi ..

ça. em Curiliha. Capital do Estado do I'arana, aos vinlc c nove

dias do mês UI.'julho de dnis mil e dois. (29.07 ..2(102) _...•.•.•.•_.

Eu, ISimone: Coulo C.

Slanskyl. ("hde da SL'l;ilude J'rovimentu t.le Sel"'o"entiasua Dh'i.

silo de Apoio ao Conselhll da Magistmlura. Corregctlori;l. digitei

e imprimi II presenle Edilal. , -.- ..................................•......

o Baehard ~ELSON BATISTA Pt:REIRA. Secretário do Tri.

bunal de Ju.~tiçado Estado do I'ar;má. por dcterminaçào do Exee ..

lenlissimo Senhor Dese:mbargador I'residenle. nos aulos de I'ro-

\'inlt.'nlt.lde-Cargo .. Senellluârios nQ 2002.252.0 c dc eonformi.

t.lade com o artigo 160 c seus par.lgrafos do Código de Organiza-

ç;1oe Divisilo Judiciárias do Estado. no uso dc suas Itlribuiçõcs

legais.

Eu. IBd. Ot:taeilioAr ..

euverde MOnlnleehioJ. Chefc da Diyisflo. conl'.Ti.'

Eu. (8e:1. Durul P. de

Carvalho Nelo). Direlor do Departamcnto da Corregedoria.Geral

da Justi~tI. (l subsercvi. •.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•............

DIVISÃO m: APOIO AO

CO~SEUtO UA MAGISTRATURA

t:DlTAL DF: CIIA!\1AI\IENTO Ã REMOÇÃO N.•. 1612002.

lladn c passauo na Se<:rel:!riauo Tribunal uc 1tlStiÇa.em Curiti.

ba. Capit:!l do Esl;ldo do I'arami. aos vinle e nove dias do mês ue

julho ue dois mil e dois. (29.07.2002) .

Eu. (Simone Coulo C.

StanskYl. Chele da Set;ão de Provimento de Serventias da Divi ..

são de:Apnio ali Conselho dil Magistmtura. Corregednria. digile:i

e imprimi o presente Edital. •.•.•.•.•.•.......- ..........•.•.......•.•....•.•....•.•

I'oderào habililar-se os titulares de oficios do foro

judicial. sendo que os inle:ressados deverão jUnlnr ao pedido. soh

pena de indeferimenlo: informal,:lM:sdo Jui.r~ 'In qual estiver su ..

bordinado. sobre a ordem dos li\'fos e demais papéis d~ eserivil-

nia. bem como a sua anuência sobre: a prelL'Tldidilremot;ão.

NE:LSO~ BATISTA I'EREIRA

Secretario do Trihunal de Jll~liça

DIViSÃO DE AI'OIO AO

CO;.r;SELlIO DA MAGISTRATURA

o B<lchard NELSON BATI~JA PEREIRA. Sccn;lárin do Tri-

bunal de JINiÇ<l do ESladu do I'ar.ll\a. por dClI:nninaç;\u do Excc-

Icntíssimo Senhor Des~'tnhargadur I'rc:siucntc. em cXlwício. nus

autos de I'nwimcnto de Cargo. Serventuários nO 2002.200$-0 c de

confornlidadc com n anigo lhO c seus par:\grafos do Ct'ldigod.:

Ol1!anilação e Di\'jsiln Judiciárias do Estado. nu uso de SUiIS~lri-

buiçÕl.'s legais.

•'AZ SAlJER a lodos os interessados que ,e en.

e!lnlra all<:rto.na Se:crctaria do Tribunal de Justil,:a. por vinle (20,

dias. e{lf1tadnsda data da publical,:ilo deste Edital no Diário da

Jusliça. exduindu ..se u primeiro c induindu ..sc n último dia útil.

o prJlO 11cre:cebimenlo de pt:didm; de '1!lmlrão para prl"Cnchi..

menLOdo çargll de ESCRIVÃO DA]' VARA CIVEL da Co ..

m~rea de e:ntrânei~ linal de CURITIBA.

Eu. eBcl. DUl"val 1'. de

Carvalho Nclu). Dlfl:ltlf do D~p:!namemo da COlTcg.cuoria-ficraJ

d;l Jusli~a. U sllbscrcl.'i. •.•.•.- .•.• o". ", •• "," ••••••••••••• - •• ," ••••••••••••••••

W ITAL U I:: CHAMAMENTO À REMOÇÃO N ." Uf20U2.

Eu. (Bel.OclacilillAr-

coverdc MUlltrucçhio). Chctc da Di\'isão. conferi.-

Eu. IRcI. Oclaeilio Ar ..

eoverUc MOlllrueehio). Chefe: da Divisão. e"'lferi ...

Eu. (IM. Durval P. de

Cal"ialhll Nelo), Direlor do Dcpartamcnlo da Corregedoria.Geral

da Justiça. o subs(:"l'e\-i.................................................•..........•.......- .

NEI.SON BATISTA Pf.REIRA

Set:retario du Tribunal de Juslil,:a

DIVISÃO DF: ÁPOIO AO

CO~SELlIO DA MAGISTRATURA

L.ER.C.

Ad\'ogado: Robeno Machado Filho.

Relalor: DL'S.Dtlnlingos Ramina.

Relalora: IJL~ Cont:hita Toniolln.

Recurso Adminislralivo n" 259 ..7/2002, de l'ianurte.

Relalor: Des. Domingos Ramina.

l{dal'lrJ.: Dl"S"Regina Afnnso Portes.

Dd' Regina Alonst.ll'ortes.Relatora:

Curitiba. 29 dejnlho t.le .2002.

Advllgado: José Ge:raldo Machado.

Advogado:'l: Amenor Dellletert:ll Ne:to.

Ana l.ucia de Figueiretlo Demeleren.

Antônio ClámJin d~' Figueiredo Dell1cle:rçu.

I{eeur.;o .eontra Imposição de: Pena [)ist.:iplimlr n° 3211 .. 1/11200I.

ReÇ\}rrc111t::V.A_H.

Advogat.lo: Antenor 1J.:llletcrell Neto.

Relalnr: D<.'S.Rmnn, Unlga.

Recurso çunlra Im[1'O,içàode I'ena Disciplinar n° 165..5/2002.

Recorrente: I'.O_C.

Recorrido: Doulur Juizt.lc Direilo da Vara Criminal c Anexos e

Cllrregedur do Fom EXlr.ljuuícial da Comarea dc Jaearelinho.

Advugado: João Francisço T,'rrl"õ.

Reeorridu: Duutur Jui.r de Direilo da Vara Ci\'Cl da Comarca de

Cianorte.

Reeorrenle: Arislcu Nunes. Ol1cial de Justiça.

Recurso Admillislratit-'o n" .241t..112002, de Jaeure:zinho.

Reeorrentc: Julio Cczar Pe:lIada Sih'a.

Advogado: Thiago Moura Si"lucira.

Re:corrido: Ooutor Juiz de Direito.

Recurso conlra Imposição de Pena Disciplinar n° 2.22..6111200I.

Recotrt:nte: O.S.

Interessado: Adcmilson R'>que de:Lima. Esere\"Cntc do 1"Tabcli ..

unato dc Notas c ProlL'Slode Titulus da (('marca dc Jllcart:zinho.

Ad\'ogado: J31iel Glldinho t.lcMorais.

Eu. IBel. (ktaeilioAr ..

w\"Crde Mon\nJeehin). Chefe dft Divisilo. conti.:ri.-

RELAÇÃO N' 10/2002

.•.... - - ...............................•....•.•.•.•.•.•.•.•....•....-.- .

NELSON BATISTA l'ERf.IRA

I'nderJu habililar ..se os litulares de oticios t.l1IIhm

judicial. sendo que os intercssados deverão junlar ao pt:didu. sob

pena de imlcferirm:nto: infuflllat;ÕCSdo JuiL. ao qUill L'5lin'f su ..

hordillado, sohre a ordem dus livros e:de:mais papéis da eSlTi\'a..

llia, bcm eO/110a sua anuênda sobre a pretendida rl:mlx;ão.

Dado e pa.<sat.lona St:eretaria t.loTribunal dc Jusliça. em Curili ..

ha. Capital do ES[;.Jdodo 1'araná. a(ls \inte e ml\e dias do mês dt.'

julho de dois mil e dois. (29.07.2002) .•.•.•.•.•.•.•.•

Eu. (Simone CnUlO C.

Slansky). Chefe da Seçilo de 1'l'\I\'ime:ntode Sel"\o'enliasda lJivi.

silo de Apnío ao Consl.'iho da Magistratura .l'otrCgcdnria. digilei

c imprimi o presl11le Edilal ~ .•....•.•.•.•.•......._ .

DIViSÃO DF. APOIO AO

CONSEtHO DA MAGISTRAl"lIRA

\~ -,- -

O ~l\Charcl ~ELSON 8ATlSTA PEREIRA, Set.:relário do Tri..

hunal dI.'Justiça do Estado do l'arolla. por delemlinação do Exce ..

lenlissilllll Senhor Desembllrgador Presidente. nos alltos dc Pro..

vim.'nlo de Cargo .. SL'f\-'elllUáriosnO 21102.266..0 c de conformi ..

dade com o artigo 160 c seus parágrafos do Cooigo de Organi12"

çãu •.•Divisilo Judiciárias dn ESladu, no usu de snas alrihuiçõcs

legais.

FAZ SABER 11lodos os inleres:\;\dos que se eneuntra aberto. na

Scen..'taria do Trihunal de Jusliça. por vinle (20) dias. colllados da

dma da publicat;;lo t.le:sleEdital no Diárin da Jusliça. excluindo-

se o primeiro e incluint.lo-se o último t.lia iltil. \I prazo t.lc rceebi-

mento de pedidos dc 'f!'lIIfJrf1/1 pam preenchimcnlo do eBrgn de:

CONTADOR. PARTIDOR, IJISTRIBUIDOR. DEPOSITÁ.

RIO PÚBLICO E AVALIADOR J(lDICIAI. da Cumarca de

entrãneia inicial de CAMBARÁ.

Eu. (Rel. Dun-al P. de

Carvlllho Neto). Diretor do I~partamclllo da Corregednria ..G.'ral

da JIl~liça. o subscrevi. •.•.•....•..........-."...................•.•.•.•.•.•.•.•.•._ .

r.mTAL DE CHA:'I-1AMENTO Ã REMOçA0 N.~ 1912002.

Secretario do Tribunal dI.'Justiça

Poderão habilit;lr-se vs lilulares de olkios doloro

judicial. scndo que os interessados de\"Crãojuntar ao pcdido. sob

pena de indeferimcnto: inlúml:!çõcs do Juil. au quall'Sliver ~u..

bordinado. sobrc a orde:m t.lus livros e d.'mai, ji;lpéis t.lae,;criva ..

nia. ll<:meomo a sua anuL'Tlda sohre a prclendida remoção.

NEI.SON BATISTA PEREIRA

.'AZ SABER a Indos os interessados "Iue se en ..

conlra al-crto, na Secretaria dn Tribunal de Justiça. pur \-'inle (20)

dias. eonlados da dma da publicação uL'SleEdilal no Diãrin da

Justil,:a. excluindu-sc li primciro e ineluindo ..sc o úllimo dia úlil.

o prazu de reeebimentu de pedit.los dc "'11"',"1;(1 p;.1f"Jprt.'ent:hi..

mentu do cargo .te CONTAUOR, PARTIUOR, IlISTRlnUI ..

nOH, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR ,IUmCI ..

AL da Comarca de cntrância inicial de IURtlRÃO CLARO.

Secretário do Trihunal de Justiça

Eu. _. _ __ (Bel. Durval P. de

Canalho Neto). Diretor dn Dep;lrtamellln da Corregedoria-Geral

da Juslit;a. o subscrevi - _.........•.•....•........•........•.•

DIViSÃO DE APOIO AO

CO;.iSELHO DA MAGISTRATl'RA

mV lsÃo DE ,\PO IO AO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

Dadu e passado na Seerelaria do Trihunal de Justiça. cm Curili ..

ba. CapiUlI do Estado do I'anma. aos vinte e n[l\C t.liasdo m6i de

julho de uuis mil c dois. (29_07.2(1112)....•.•.•.•.•.•.•

Eu. __ ~ __ .. .(Si"l(lne ("0\11\1C.

Stansky). Chefe da Seçiln de I'ro\imento dc Ser\-'enlia.~da Divi ..

S.~lldc Apoio ao Cunsclho da Magistmtura ..Cnrreget.luria. digilci

e imprimi o presenlc Edital. - -.- ............................................•

Eu. (Bel. OctacilioAr ..

cnvert.le Montl'\lI.::chio).Chcfe: t.laDivis;1o. conferi. ..

t:lJlTAL UE CIlA:IotAMt:NTO Ã REMOÇÃO N.- 1712002.

o Bacharel i"OELSONBATISTA PEREIRA. Secrelaritl du Tri..

bunal de Ju,lit;a do Eslado du Parana. por delerminação do Exec ..

lenlíssilllO Senhor Desembargador Presidenle. nns aulos de Pro-

~'imenlo de:Cargo .. St:rvenlUarins nO2002.265- t e de confomli.

dllde com o artigu !6() c seLlSparágrafos do Código de U'1!-anil-il"

ção c Oivis:lo Judiekírias do Estado. no uso dc suas alribuições

legais.

St.'t.'reláriodo Tribunal Ue Juslil,:a

Podemo hahilitar,se us titulares de olkios do furo

judicial. sendo que os intcressados dnerilu juntar ao pedidu. sob

J'I<.'1lade indclerimenln: infonmlçôcs do Juiz, an qual eSliver su ..

bordinadn. suhn..'a ordcm dos liHos e demais flapeis da cst:riva ..

nia. bem como a sua anu..:nda subre a prelendida n..'l1loção.

[bdo e passado na Set:returiu do Tribunal de:Jusliça. em Curiti ..

00. Capil:!! do EstlÍdo dlll'arnnã. aus vinte e no\,\: dias 0.111 mês dc

julhu de dois mil e dnis. (29.07 ..2002) - - .

Eu. (Simone COUlOC.

Stanskyl, Chefe: da Seç;1o de I'rovimenlo de ~krvenlias t.la [)i~'i..

sãot.le :\poio ao C{lnscJhn da Milg.istrJtum. Corregedoria. digitei

c imprimi o pn..--senteEdil:ll. •.•.•....•.- - - .

DIVISÃO DF: APOIO AO

CO:'liSELHO IlA MAGISTRATURA

Secretario do Tribunal de Justiça

Eu. (Bel. Ot:tacilioA!'.

~uverde Mllnlrueehio). Chde da Oivis.'1n.conferi ...

Eu. (Ud. Durval 1'. de

Carvalhu Nt:\U).Diretor do Dqmnamenlo t.laCurrcgl:duria ..ficral

da Jusli~;l. o suhscrevi. ..........................................•.......•.............•.....•.•....•

NELSON IlATISTA PEREIRA

I"iELSO:'ll BATISTA 1'F.REIRA

EDITAL DE CIIAMAMENTO Ã RE:\-lOÇÃO N." 14/2002.

O Bacharel NELSO~ BATISTA PEREIRA. Seçretãrio do Tri ..

bunal de Ju~tiça du EsIUdodo Pamná. por dctcnninação do Exn'.

knlissimo Senhur Dcsernhargadur Prcsidenle. cm cxereido. nos

aulos de Provimento dc Cargo .. Scr'\"ell1u;iri(lsnO2002.216-] c dc

con/ormidade com o artigo 160 e seus parágrafos do Código de

Organiluçãll.' Di\"bão Judiciárias do Estado. no uso de suas atri ..

buições legais.

FAZ SABER a 11lt.1I~os illleressat.los que sc en.,

eontrn aberto. na Set.:r<:tariadn Tribunal de Justiça. por vinte (20)

dia.s. cllnladt.ls da ,bta da publicaçãu destc Edilal no Diário da

Justiçil. exeluindo ...sc 1iprimciru c induinuo ...se u ullimo dia útil,

o prMo de rt:'l:ebimenlo de: pedidos de rt'nlOrfif' parJ preenchi ..

mcnto uo çargo de TITUI.AR 1>0 OFiCIO IlE CONTAJ)OR.

PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO

E AVALlAIlOR JUDICIAL da Comarça dc entroncia inicial de

MALLET.
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decisão aeam :lll g ravc lesãu à saude , ã segurança e li ceonvm ia

pub licas. po rque suh tra i da adm in istraçãu m unic ipa l n :eu l'Sos

financeiros ind ispensáveis para execu l,:ão de serv i~os c:ssendais

e incen tiva os dem ais eun trihu in tes a im pugnarem l'S .'i:IStaxas.

2 . T odav ia , em qU l. pese a argum en tação expend ida pelos o ra

rcquCTC lltes.o pcd ido não m l'rl'C e < lco lh im en lo .

Em princíp io . no ped ido de suspensão de segurança não

se exam inam as questões. p rocessuais ,lU de m érito . da

causa em que deferido o ' w ri! ' \lU a lim inar. m as ap ..:nas

se , com tal deferim en to . oco rre h ipó tese dc risco de gra-

ve lesão ã ordem . à saúde . à segurança e à cconom ia pú-

h licas. •....

A ssim . os argum en tos M fcndendo a legalidade e constituc iona-

lidade das ta 'l:as n ilo s..'n su fidc llll'S para justiticar a suspensão d ..:

lim inar.

N ão ~e pode o lv idar. pu rém . que () Suprl'm o T ribunall'edcraL l'ffi

a lguns < trestos. lem adm itido ljue . na suspensilo de segurança .

"de\'em ser csam inados lam bêm os l.:rité rio s ju tid il.'oS da d l'C is..'o

im pugnada, v isando ã com patib ililação do institu to com a ord ..:m

constiluc ional c os poslu lados do E stado de D ireÍlu" (c l: C 'ássio

Scarp inella B ueno , L im inar em M andado de Segurança , SP , RT .

1999 .2 ' ed .. pàgs. 226 /227).

M e~m o que se adm ila l'ssa co rren te , m elhor so rtc não assistiria

an re ljucren te , po rque duas (02 ) das m odalidad~ 'S de taxas adm a

referid .ls já tiveram sua inconslituch llla lidade proclam ada pelo

Suprem o T rihunal Federa l (RE n~ 242 .0ó5 , J)JU de 2810612002 .

pago 185 ; RE n~ IS II.391-SP . D JU de01 /06 /20C lI, pâg . 89 ; A g . de

Instn lm en to n" 33 l.ü I6 -SP , D JU de [9 /0612002 . pág . 3S; Ag. de

In~ lrum en to n~ 391 .062-R J, D JlJ de 01 /07 /2002 . pág . 120 ; RE nO

250 .9 -1ó-R J. D JU de 15 /05 /2002 . pâg . S} t:RE n02-19 .-I20 .R J. D JU

de 2~ IO ()/21J02 .pago 1116).

Por ou tro lado , confonne ,ldverte o saudoso llELY I.O I'ES M E l.

[{EL I.ES (M andado de Segurança e A ção Popu lar. S I'. RT . 19110 ,

pág . -18 ). sendo "a suspensão da lim inar ou dos efe itu s da se l1 l"n -

ça um a prov idência d rástica c cxc"pcional. só se justifica quando

a d ..:d sã(>possa afe tar de ta l m odo a urdem púh lica , a econom ia .

a saúde ou q lla lljuer ou tro in teressl. da co le tiv idade . que aeon~e-

lhe a sua sustação até o ju [gam en tu llna l do m andad •••...

O hserva RET INA R I/ZATO !.ARA (L im inar Iw l'nxesso C iv il.

S I'. RT , 1993 , pág . 150) qU l' a verificação dos requ isitlls p rev isto s

no artigo 4~ "de\'e ser m uito cu idadosa . po is. se a suspensão é

ddenn inada sem a d l.'m onstraçãn da ex isl< :ncia do efe tivo risco

de [csãu . te ren lU S um abusn de poder. com n ccro .:eam elllOind iv i-

duaI cm benclidn dc um inex isten te d ire ito .lo .:ok tivo".

P ara CASSIO SCAR I'IN EU .A BUENO (L im inar em M andado

d ..:S ..:gu rança . SP , RT . 1999 ,2" ed ., pág . 119), ~ ta ltlo quando do

exam e de ped ido re la tivo 11concessão d ..:lim inar em m andado de

seguran '> 'll(" .), eom u ljuando da analise do ped ido de suspcnsão

pclÇ lp residen te d" trihunal C (ln lpe ten te . o s rc lkxos da pro teção

lim inar do bem em discussão '10 suas im plica"il< :s com possivc l

lesilo ã o rdem . ã saude , ã segurança c à ew nom ia púb lkas 'I,
deverão ser exam inados. Em am hos estl.'Scasos. po rtan to , a 'rde-

vâneia ' ( ... ) da m atéria ... e dos re tkxos de sua pro t~ "l;ãono in tc-

rio r da sociedade . e suas m ais variadas repercussilcs na adm in is-

lração púhJiC ll. serj exam inada e supesada~ .

N o caso ora cxam inado , não há elem en tos úc fa lO a l'\'ideneiar

g rave lesão a in t..:resS< ."Spúh lieos p ri ••.ileg iados. po rque o m onlan -

te dos valo res das a lud idas taxas é insign ilicam e no con tex to o r-

çan len tário úo M unic íp io de londrina .já que a lim inar fo i conce-

d ida em m andado de segurança im petrado por apenas quato rze

(1 -1 ) con tribu in tcs.

A nIl' o exposto , denego I>p"d idu de suspcnsão de lim inar.

Puh liljue-se .

C uritiba , 24 de ju lho de 2002 .

JU IZ C I,AYTON CAMARGO

Pr"síden te

D espachos R ela to r

(lU -I.0201743-8 M andadn d l' S egurança (oe)

1 - C onquan to p resen te . á .•.is ta da coJ!,tli~ ãosum aria . a n :lcvâneia

da fim dam ..:n tação exposta pela im petran te , o m "sm u não ocorre

em relação ã possíb ilidad l' de lesão irreparável ou dc d ilk il rcpa-

ra~ão . caso se aguarde a d l'Ç isll'l linaL

N a \'l.'rdade . a m era suposiçãu da im petran le . no que d iz respcilO

ao even tual p race .lffien to dos bens su je ito s ã eon~ tril,:ll{ ),não pas-

sa d l.'m era suposiçã ll. ~ stando d issociada UOSc!cm enh>s ora exa-

m inados. po is com o visto e bem ressa ltad t' às fls . 20R , a e .'I:" :cu -

ção teve seu in ic io no long in lju ll ano de 19K 7 e ainda não f!li

conclu ída . A crescen te a isso . ljU l'. qualquer p roced im en to de ali-

enação jud ic ia l se dará a-,,-is ta do eun tr<1d illírio , inc lusivc na fa .\l.'

de p raeeam en to . estando atnen iadn n evellluá l risco de em po-

b rcc im cnh> por lances que possam estar cm deSacordo l.'om a re-

a lidade do llll.'rcad ll.

[[ -A no te-se . tam hém , a u rien tação ju risp rudencia l no sen tido dc

ljue a eoneessilu da lim inar. em m andado de segurança . p ressu -

põe a ele tiva com provação dos dn is re lju isÍlo s p rev isto s no artigo

7". inc idn JJ. da L ei 1533 /51 . sendo l'S sen ..:ia l li eon lp ro \ação d l.

am bos.

111- Por isso . denegu a lim inar postu lad ;l pe la im pl:tran te .

IV .- N o titique-se o Exçdcn tissim o S l.nhor V iee-P residcn te desla

C orte de Justiça . dando-lhe a eonhecer o con leôdo da presen te

im pelração , hem com o dos doeum el1 los que a instnü . a lim de

ljue , no prazo de 10 d ias. p reste as in f\lnna~õcs que rcpu ta .m ne-

cessarias.

V • A pós, se ja conced ida v ista à D ou ta P rocuradoria G era[ de

Jusliça .

C uritiba . 01 de junho de 2002 .

SERG IO R (1)R IGU r.S

Ju iz R ela to r

P ro toco lo : 2002172071 . M atéria : D em ais dveis. C o-

m arca: C uriliba . V ara : 2a V ara da Fa7enda I'ub [ica .

A ção O rig inária : 151110670-1 A gravo R eg im en ta l. A u-

tos C om plem en tares: 8700013112 Execu ti ••.o F isca l.

A u tos C om plem en tares: RKO (J013963 Em bargos a Exe-

cução . lm pelran te : C . R . A [m eida S la - Engenharia e

C onslruç l1es. A dv .: T eresa A rruda A h 'im W alnh icr.

A dv .: T hales M orais da C osta . Im petrado : Ju iza V ice-

P residen te do T ribunal de A lçada do Paraná . L itis : flan -

co R eg ional de D esenvo lv im en to do Ex trem o Su l _ U rde .

Ó rgão Ju lgador: Ó rgão E specia l. R ela to r: Ju i7 Serg io

R odrigues, D espacho :

D "''Spachos P residen te

003 .0207282-4 Suspensao de L im inar

P ro toco lo : 2002/95045. M atéria : Ikm ais c í ••.e is . C om arca:

Londrina . V ara : 8a V ara C ivel. A l,:ão O rig inária :

2002000004-19 M andado de Seguran l,:a . R l.'ljueren te : M uni-

e ip io de l.ondrina . A dv .: S ale te T eresinha de Souza , R eqU l'-

rido : Ju il de D ire ito da C om arca de Londrina lia V ara C i~ 'e l.

In teressado : llen riqu l.' N iedzic jk •••. In teressado : E spú lio de

H elena Tom al N ied7 ie jko . In teressado : E spó lio de Jan N ie-

d /ie jko N eto . Illlc rcssado : R icardo N ied lie jko . [n teressa-

do : Jusé C arlos L am ben i. Illle ressado : A n tun io B eltin i. In -

teressado : V era Lucia ~1arvu le . In teressado : Lu iz B altie ri.

In leressaúo : D en ir T iyom i K oyash ik i. In teressado : R nsiane

A parec ida G alindo . In tl.'ressadn : José G atindo . lllle ressadu :

N élio P inheiro . Ó rgão Ju lgador: Ó rgão E specia l. R ela to r:

JU il. C lay ton C am argo . D e-spad lO :

V istos. •

I. N us au tos de m andado de segurança im petrado por

HENR IQUE N IEDZ IE JKO e OUTROS . o M \1 . Ju i7 de D i-

re ito da O ita \'a V ara C í\'c l da C om arca de Londrina conce-

deu a nrd"m . em cará ter lim inar, "para o fim de determ inar

a suspensãn parc ia l do ato adm in istra li~ " a tacado , ou se ja .

o créd ito tribu tário esig ido pelo im petrado . em relação ás

laxas ag regadas au lPTU , ,m o hase 2001 . o rdenandu que 11

au to ridade ... se abstenha dc pra ticar qualqu ..:r ah> tenden te

à cobrança das ... taxas" (conscrvação de v ias" log raduu .

T llSpúb licos; ilum inação púb lica ; o .:n1ctae d isposição de lixo ;

com bale à incênd io ) "ressah 'ada a cubran~a apenas do IP lU .

d l'\'endo fo rnecer certidão negativa aos im petran tes. caso

sc ja re ljuerida" (Ih . [9 ).

lncnnfonnado , o M U t-;IC íP lO D l~ LO J\,"DR lNA reljw r, peran te

a J 'rl'S idência dcstl.' T ribunal de A Il,:;ld il.a suspensão da referida

lim inar. Su ,ten ta . em resum u. que os < Ilud idos l'om ríbu illlcs de-

ça iram do d ire itu de im petrar m andadu de segurança: que as ta-

xas eneO lllram am paro na le i e na C onstitu ição Federa l: que a

R essa lta , po r fim . quc II Decre to E stadual 11"4 .599 . de 23 /0R I

200 I, em ple llO v igor. p rn ibe "a exp lllraç :lo de jogos conhecidos

com o 'caça-n íqueis ... o rdenando a ;lp reensão das m <Íqu inas"

(ti,. 051 i: n lrihunal de Justiça do E stado de Paraná em vá-

rias ocasiões decid iu ljue não cx iste d ire ito liqu ido e eerlo de

exp lo ração de m ;ilju ina , e le trôn icas. tipo caça-n íqueis. po r-

ljue se tra ta de jogo d l' a /.a r.

2 . A fundam en tação cxpend ida pelo o ra re l(ueren te é re le ,

van te . po is, con fo rm e re la lado . a lim inar fo i conced ida em

25 de ou tuh ro dc 2001 e até agora não fo i p rom ovida a cita-

ç :lo do E stado do Paraná . que só lom ou eonhecim l'n to da

m ed ida porque n duu to Ju í70 m onocrá tico env iou o tic io ao

D elegado de Po lic ia da C om arca dc Londrina , com unicando

sohrc a decisão .

E stá tam bém < lm plam en te dem onstrado que a questionada d ,,-

c isão não eneon tra nenhum respaldo na ju risp rudência . po is

o eg reg io T ribunal d l' Ju stiça do E stado do Paraná (fis . 06 /

()9 ) não vem reconhdccndo a ex istencia dc d ire ito liqu ido e

certo dos p roprie tário s dessas m iÍlju inas. denom inadas "eaça

n íqucis" . de exp lo rarem jogus e1etri" lllieos. Isso pnrljue a

p rogran l:1ção de l.'ada m <Ílju ina pode ser a ltl.'rada a ljua lljuer

m om en to , scm que o rl.'su ltadn do jugo dependa da hab ilida-

de do apostadnr. e no país v ig ..: a p ro ib içãu dos jogos de a7ar

(lls .06 /1O ).

A lias, con fo rm e dcrtw nstra o requeren te . o s au to res da ação

d ..: in terd ito p ro ib itó riu jã hav iam im pl.'trado . jun to à referida

C orte . m andado de segurança preven tivo . con tra a to du Ex-

l.'e1cn tíssim o Senhor G overnadur du E ,tado do Paraná e do

Excelen tissim o Senhor Secrc tario de Scguran l,:a P iJh lica .

C om o não ob tiveram a lim inar qu l' hav iam plc itcadu , reque_ '

reram a desistencia desse m andado de segurança c d"po is.

a rd ilu sam en te , ing ressaram com o in terd ito p ro ib itó rio na

C om arca dc Londrina , ob tendo . dcsta vez , decisão favorá-

veL

Contom le d l~ id iu o Superio r T ribunal d ..: Jusliça , "o P residen te

do T rihunal. ao .m alisar ped ido de suspensão dc lim inar e dem ais

lu te las. poderá . ,em pre . no caso concrc to . aferir se e .x iste !< :l;àoli

o rdcm púb lica , a ••.'C onom ia p lth liea . ã saüde , ao in tL 'res.w P llh li-

co . e , d ian te dessa consta tação . dcverá . neressariam en te . su~pcn-

d l.'r a m ed ida 'lue cause o gravam e" (A gravu R eg im en ta l na M e-

d ida C au te lar Il~ 41 0 .526-RS , ó ' T unna, D JtJ de 2 I1 iOR /2 (01).

O n l. a sim ação aqu i rc tra lada de ,estab ilia a u rdem púb lica , po is

há qua .se 09 (no \'e ) m eS l"S um a ordem jud ic ia l vem produ lindo

ele ito . sem que lenha sido Il'vada a efe ito a o .:itaçãodo E stadu du

Pa~aná, que é réu na ação de in terd ito p rn ih itú rio .

N o en tan to . o D elegado Chefe da 10" Su lx li ••.is ilo Po lic ia l da C o-

m area de [.ondrina fo i çum unicadu pelo ju ízo para nãu apreendcr

as m áqu inas.

A prov iso riedade c a excepcionalidade silo earae te tistieas insitas

â lim inar jud ic ia l. cu jos e le ito s nào podem se perpetuar indelln i.

dam ellle , licandu o fe ito sem regu lar andam en to .

H á no tic ia de hah ilitação de terce iros nu fc iw . v isando se beneli-

dar do cum prim en[(> dessa lim inar.

E isso tudo p l.'rdu ra en ljuan to tam bem vigora o D ecre to E stadual

nO4 .599 . de 23 de agosto de 2001 , ljue , em seu artigo I" . eslabe-

lece : ~F ica p ru ih ida . em todo E stado do Paraná , a exp lo ração d"

jogos através de m <Íqu inas c lc lrón ieas ou elju ipam en to , de apos-

tas e le trôn icas e c1etwm cc,in icas, conh ..:c idus com o 'eaça-n íqueis '.

u tilil.llildo fichas. m oedas. cédu las, canôcs m agnétieus ou qual-

quer OU lra I(,"na de iden tilieaçãn e ljuan tificação de aposta .s" .

C on!igu ra-~ l'. tam hem , lesilo au in teresse púb lico . po is, com o

an terionn l'n te sa lien tado , tra tam -se de m áqu inas cu ja p rogram a-

ção é \'u lnerável, scndo qU l.'sua m an ipu lação indepellde da hab i-

lidade do apostadur.

A n te () exposto . de liro (l ped idn fonnu ladu pelo E stadn do Para-

nâ .. para suspender a lim inar conced ida pclo dou to Ju i/u da 7"

V ara C ivel da C om arca de l.ondrina . nus au tos de In terd ito l'm i-

b itó rin sub nO6 .1 l47 /2001 .

C om unique .se . com urgêneia . u MM . Ju i7 "a quo", çom o taT ll-

hém seja exped ido o lic io ao D elegado Chefe da 10" Su lx liv isão

Po lic ia l da C om area d" l.undrina .

A os ofidos se ja anexada fo tocóp ia desta decisão .

D e-se v ista à dou ta P rocuradoria G era l de Justiça .

Pub liquc-se .

C uritiba . 18 de ju lhu de 2002 ,

JU IZ CLA ¥roN CAMA lmO

Presiden te

D espachos P residcn te

002 . 0207083-1 Suspcnsao de I.im inar

P ro toco lo : 2002 /'.141411 .M atéria : D em ais c ive is . C om arca: Lon .

d rina . V ara : 7a V ara C ivel. A ção O rig inária : 200JQOOQ0743In -

terd ito P ro ih itó rio . R equcren te : E stado do Paraná . A dv .: Josue

G ro tti. R eljuerido : Ju iz de D ire ito da 7 ' V ara C ivel da C um arca

de Londrina . In teressado : O live ira N asi C om ércio de G êneros

A lím en tíc ios. In teressado : N asi C om ércio de A lim en tos l.tda .

Ó rgão Ju lgadur: Ó rgão r:..~pecia l. R ela lo r: Ju iz C lay ton C am ar-

go . D espacho :

V istos.

I. C u ida-se de ped ido dç suspensão de lim inar. fnnnu lado pelo

ESTADO [)O PARANÁ . cum fundam cn to no artigo 4°, da le i n°

8.437m.

Narra o rç ljuer •.:n te ljue OL IVE IRA NASI COM ÉRC IO DE G i:-

N EROS AL IM ENT íC IO S e NASI - COM i:[{C IO DE AL IM EN -

ros LmA . ing ressaram com ação de in terd itn p ro ib itó rio em

face do ora requerem ..:. e em 25 de ou tub ro dc 2001 n MM , Ju iz

de D ire ito da Sétim a V ara C ivel da C om area d ..:L ondrina conce-

deu a lim inar p le iteada . para "vedar ao requerido a apreensão das

m ãqu inas e le lIón icas ou e1elroc le trún ica .'i, pertencclllC S às p ro -

m oven tes, d" carae tcrístieas re ti:ridas pclo D ecre to E stadual n~

4 ..599 . de 23 de agosto do curren te ano . e que se encun tram nos

estabelcc im en to ;; das p ro ll\o \'en tes. sem prev ia perie ia técn ica que

apon tl.' irregu laridade ou pr,itiea de jogo de azar~ (tis . 17 ).

N essa m csm a decisão , o m ag istrado vedou , ao E slado dn l'anm <Í.

a p rá tica de ~ ljua lljuer a to que d ificu lte ou ceree ie o exere ic io do

d ire ito de proprit" l1ade ('le Ias au to ras em relaç ilo a ess..:s e lju ipa .

m en tos ou que im peça o exerc íc io liv re do com ércio , sob pcna de

incid ir na m ulta d iária de R $ 500 ,00 (qu inhen tos rea is) po r d ia e

por m álju ina even tualm en te ap reend ida" (fT ,. 12 ).

T odav ia . d l'C orridos qua ,e nuve (()9 ) m eses da data em que fo i

pm lerida a d l.d são . o u ra n :quen :n te não Ii.li c itado e nem seu

rep resen tan te legal fo i in tim ado para cum prir a lim inar.

Po r ou tro lado . os au to res do in terd ito "ap resl.n tarilln ao D elega-

do de Po lida um a certidão do cartó rio da 7" V ara C iw l de LU ll-

d rina . onde constava a ex istência d" ta l lim inar" (Ih , 03 ) e , eO ll-

su ltada pelo de1cgadu . a P rocuradoria G era l do E stado "op in llu

no sen tido de quc. d irig ida a ação con lra o ES lado , c não tendo o

reu ainda sidod tadnenem in tim ado para cum prir a lim inar. a ljue la

certidão não obrigam o funcionário do E stado em Londrina (D e-

legadu de Po lic ia)" (lls . 03 ).

A crescen la . a inda , o requeren te . ljue os au to res du in terd ito "se

ap rescn taram agora peran te a au to ridade po lic ia l CO IllU IIIo lic io

do Ju iz" (lls . 03 ). e um tc-ree iru já n .:quereu sua inclusão nu pú lo

ativo do illle rd ito , para se O cnefie iar dos efe ito s da rcf"rida deci-

são lI\ono l.'rá lica . esta t'luo . a lua lm en tl.'. o s aU lO sconclusos.

A ssevera . lam bém . que os laudos jun tados pelos aU lu res daquela

ação cU llstituem prova em prestaW I. e não fo ram elahorados ro r

[lC 'ritodesignado jud ic ia lm en le . A lém disso , "os laudus elahura-

dos pe[o Institu to de C rim inallsliea de l.ondrina fo ram con testa .

dos pelos laudos elahorados pelo TECPAR (Inslitu to de T l.'C no lo -

g ia do E stado do l'a rana) e pelo Institu tu d l.' C rim inalístka de

C uriliba que em analisando varias m aqu inas cm n selu do Institu -

to de C rim illll1 ística de Londrina ( ... ) conclu íram que.., resu llado ,

do jogo processado pelas m 3 .lju inas depende ún ica ou exclusiva-

m en te da S llrtl' ( ... ), o que carac teri/,a a con tra \'C n~ ilo penal que

~ quer repelida" (lls . 05 ).

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Em todos esses d i,positivos. o que nortC (lUo leg islado r fo i a ne-

cessidade de •.:s tabeleeer a lgum m eçan ism o dç frenagem C l> lllra< l

concessão de lim inares. con tra t~ atos do Poder Púb lico princ i-

pa lm en te quando o ato jud ic ia l aC arrc la p re ju ízo p<1raos oh je ti-

vos a lju" se p reo rdcna o E stado cm favur c cum n gesto r do in te-

rl"S seco le tivo"

N a h ipô tese re tra tada nus au tos. "o Ilrgu rnen tu de peric litação do

d ire ito do particu lar ced ..: espaçu au in teresse socia l resgu ;trdado

pela nom la" (A gravo R eg im en ta l na Suspellsilo da Segurança n~

718-AM . C< lf1e E specia l, re la to r M inh lro ANTON IO DE I'A -

I)UA R lflE IRU J. po is "a suspcnsão da lim inar rep resen la sem pre

um a prcponderação do d ire ilo co le tivo el\1 re lação iH >particu lar.

.. ." (BET INA R [ZZATO LARA . L im inan :s no P rocesso C iv il.

RT , 1993 , pág . 151).

A n te o exposto . e eum fundam ":l1 \Ono ~ 1°. do artigo 12 . da le i n~

7.3-17/85. defiro a suspensãu da lim inar.

N o tilique-se , com urgência , o MM . Ju iz de D ire ito da C om area

de M aria lva .

A p ."ls ,d ,;-se \ista ã dou ta P rocuradoria G cra l de Justiça .

Pub lique-se .

C uritiba . 27 de fevere iro de 2002 .

JU IZ CLAY IUN CAMARGO

l'residcn te

S ilS ,se ja porljue haverá redução de "seu lim ite pn ldencia l {d ife-

ren~a en tre o que se arrecada e o que se gasta) cm m ais ÓO%

(sesscn la pur cem o)" (sie - lls . 10 ).

In ic ia lm en te , eum pre ano tar qU l.',em hora se ja re levan te a a lega-

l,:ãode ileg ilim idade do M in islério Púb lico p ;tra p ropor ação civ il

púb lica com o lim de im ped ir a eohrança de tríbu to , respaldada

pela ju rispm dência d .IS CO rtl.'SSuperio res. "na análise do ped ido

de suspensão de lim inar não se l.'x illn ina {) m érito da eallsa . de-

vendo a aprec iação ju risd ic ional lim itar-se ã l"S lrc ila considera-

ção dm a,p t:c to s concernen tes a po teneia lidade lesiva da decisão

im pugnada sohre a o rdem . 11saúde , a segurança e a l'C onom ia

púh licas" (STF , R I"J 125 /904 , 143 /23 ).

N u que se refere aos requ isito s espeeilkos da suspensão da lim i-

nar. o ped ido m erecl.' aco lh id .l po is os doeum en los anexados à

petição in ic ia l. especia lm en te os de Ils . 131/225. dcm tm stram

salisfa lo rianw nle ljue a im effilpção ahm pta da cobrança da taxa

ue ilum inação púh lica causará g rave lesãn aI' in teresse pub lico .

A laxa de ilum inaçàu púh liea t l.'ob rada há anos. e o Illon tan te

rL 'C o lh idocom o pagam cn to é repassado à C opel, pam c1etÍ\'a qu i-

lação do déh ito . O M unidp io requeren te não d isp i\< '. im ed ia ta-

m en te , de elevados recu rsos para custear desde logo o pagam en to

desse serv iço .

A respeito do requerim en to de suspensão , lec iona JO SÉ DOS

SA J\'TO S CA [{VAU lO FILHO (A l,:ão C iv il Púb lica . R J. ! 're itas

B astos. 1985 ; p ;ig . 2} t1 l).

"O requerim en to prev isto no d ispositivo eunstitu i um a figu ra P l'"

cu liar d" nosso d ire ito p rocessual. D iga-se , lodav ia , po r oportu -

no , ljue não se lra la de inova~ão eriada pela I.e i n~ 7.3-t7/X5. A

Lei n° 4 .348 . de 20 .0ó .M , que estabeleceu algum as reg ras p ro -

cessuais sob re m andadn de segurança . p rl'v iu idên tico d ispositi-

001 0191723-1

002 02070113-1

003 0207282-4

004 0201743-8

004 0201743-8

i! 'lD IO : DE PUBL ICAÇÃO

O rdem ProcessoA dvogado

()oug[as L eonardo C osta M aia

Josue G ro t1 i

Sale te T eresinha D c SOU l<1

Terl"SaA rruda A lv im W am hier

ThaJcs M urais D a Costa

I D h 'isão C i\'C l

Ó rgão E specia l

Em ilidocm : 29 /0712001

R elaç lio 1 \'0 . 2002 .01866 de Pub licação (A nalítica)

C uritiba . 26 de ju lho de 2002 .

JU il CLA \'TO :'li CAMARGO

Presiden te

O epa rtlln ll.n lo A d m i n islra li~ 'o

I)espaeho do P residcn le

D ala : 2-1/07/02 - P ro toco lo : 62 .09 ')/2002 - ln1eressado : Ja im e Lau .

m (;are ia -A ssun to : M udança de n i~ 'e1na carre ira . [_ Ile aco rdo

com o Parecer de tis . 53 -55 . indeliro o ped ido d ..:en ljuad ram en lo

do ser ••.ido r Ja im e Lauro G arda no n i\"C 1C -lO da earre ira de

M oto risla do Q uadro de Ser••.idu l\.'S do T rihunal de A lçada . po r

fillta de am paro Jcgal.ll- C ien tifique-se .l[[_ A rqu ive-se

D IV ISÃO DE PROCESSO C ÍVEL

I ' O R T A R I A N ° H 2I2002

O Ju iz P reshkn te do T rihunal de A lçada do E slado

do Paraná , usandu das a tribu iç l1es ljU e lhe são con te-

ridas por le i, lend ll em vista o eon tido nu pro toco la-

do soh n~ 97 .254 /2U 02 . reso lve

:\IAN IlAR CONTAR

em favor de hone X a~ 'itr de A ndrad t San~ 'ido . m atricu la

n~ 256 , H cn ico Jud ic iário n ível C -lO do Q uadro de Serv i-

do res da Secre laria desle T ribunal. para fin s de aposen ta-

do ria . o lem po de serv iço subm etidu ao R eg im e G eral da

P rev idência Socia l no peri(H lu com preend idO l'n tre 16 de m aio

de 1975 e 25 de m arço de 1 ',11 \0 .co rresponden tl' a -I (quatro )

anos e 310 (trl'ten tos e dez) d ias. com base no artigo 201 , *
9° da C onstito ição Federa l.

C uritiba . 24 de ju lhu de 2002 .

C h ly ton C am argo

P residen te

TR IBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNC IA

Despaehos P residen te

001 . 0191723-1 Suspensao de L im inar

P ro toco lo : 2002 /18549 . M ateria : Ikm ais c ive is . C om area; M a.

ria lva . V ara : V ara C ivel. A l,:ãu O rig inária : 20010000043-1 A ção

C iv il l'úh lica , R cqueren te : M unic lp io de M aria lva . A d ••..: D ou-

g las L eonardo C osta M aia . R equerido : M in istério Púb lico . Ó r-

gão Ju lgador: Ó rg .lu ESpL '1 :ia l. R ela to r: Ju iz C lay ton C am argo

D espacho : D escricao : D < :spacho D l'1 :iso rio .

V istt» .

T raIa-se de ped ido de suspensãu de lim inar lonnu lado pelo M U -

NK 'iI 'JO DE MAR IALVA , C llm fundam en to nos artigos 11 , * I" .

da L ei n" 7 .347 /115 , -10 ,* 1°, da L ei n° 11.-137192. e lO 2 , 1 lI. da

C onstitu ição E stadual.

A deeisão eu jos efe ito s u re ljueren te p re tende suspend"r fo i p ro -

ferida em ação civ il púb lica . afo rada pelo dou to rep reSen tilllh ,:do

M IN lST l:l{ IO PÚHL lCO da C "m area de M aria lva . A tend"ndo

ao ped ido fonnu lado pelo au to r. u MM . Ju il. "a quo~ delem linou

lirn inannem e ao reu que se ahst"nha de eobrar a taxa d l' ilum ina_

ção púb lica . po r im ennéd io da C om panh ia Paranal.n ,e de Ener-

g ia E lê triea - C (lpc l. ou qualqu l'T ou tra \ia . soh Pena de pagam en-

to da m ulta .

A lega . no en tan to , u requeren te , que: (lO ) a ju risp rudência não

vem reconhecendo a leg itim idade do M in istério P tib lieo para p ro -

por ação civ il púh lica com o ob je tivo de obstar a cu lmm ça de

trihu to ; (2
P

) oeorrerá g rave lesão ã urdem púh liea . po is o ~ Iun i-

c íp iu está desp rov ido de rl'CU rso , para , no corren te ano , custl'a r

l'SSCsel'liiço , já que nãu d ispO < :,d l.'n tro d I' o rçam en to aprovado

em 2001 . de um a quan tia em tom o dc quatrocen tus m il rea is (R $

400 .000 .0Ü ); (3°) apesar de estar lilcu l!ado au cU nL ribu in te , des-

de o in íc iu d ..: 2 (l(l[. po r o rdem da A nate l. postu lar jW 110a Copel

que não insira o vah 'r da taxa de ilu Jn ína~ào púb lica na con ta de

lU l. a m aio ria dos cidad ;1os \"eJn efl,tuando () pagam en to regu lar-

m "n le . ~eando ljU ":o scrv iço possa S l'r suspenso ; (4 P ) n lim inar

lrará p re ju í70S de ordem l'C onôm ica . se ja porque I>M unic íp io não

tem eom o efe tivar nova~ arrecadaçõcs para fll7er lrem e às despe-

ti - D •.,tcnn ino a ah t:r1u ra de mwo prlK :CSSOlíc ila ló rin puh lico

p lm l o m esm o lim o !> I:gu indn-scos d itam e, do E sta tu to Ju ríd ico

das L ic itações c C on lm h~ na csfçra A dm in istra tiva . (L ei Fc(k ru l

n" ll.ó tló ,'93 c altc rnçucs pU Sh:rio res).

pág . 52, 1" EDiÇÃO

I - T~nd{ lem vista { Icun tido no prcS l;'n tc cX pt:dk lllc . referen te ;i

lic itação Pub lica n° 07102 .TAPR ., na m odalidade de C om ite so l!

n" OS/02-'1 i\PR . tipo M ~-n< lrI 'n :l;u . cu joob jc li\'oé a CO Iltra taç!ló lIc

seguros para os vdcu los da fro ta o fic ia l de-;Ic-T ribunal. h< ..'l11wm o a

re<nha (fls . 253) da C ('m is& âo de Lk ilaç ll" . ru l:> licada no I> j,irio da

Jusliç ;t n" 6117 do :: J 'J de ju lho de 2002 . pela qual \'c rilica-sc "lu .:

nenhum a em prcs.1 fo i c1a .'is iticada .resta Iracã" '<3Jo (I pn .'SC l1 lCpro ..
c •.'d im e-n to .
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